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ERRATA Nº 01/2019 
 

A Comissão Organizadora do Concurso Público de Prefeitura Municipal de Tuntum – MA, 
PUBLICA as retificações abaixo aos termos do Edital, permanecendo as demais disposições 
inalteradas.  
 

Teresina, 03 de abril de 2019 
Comissão Organizadora do Concurso 

 

1. ALTERAÇÃO NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO CARGO DE COORDENADOR  

 
Onde se lê: 
 

                                 ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR / EDUCAÇÃO  

 
COORDENADOR: Aspectos Filosóficos da Educação - Concepções de Educação e tendências pedagógicas; as principais teses 

e teorias sobre o pensamento pedagógico brasileiro. Aspectos Sociológicos da Educação - A relação entre educação, ideologia 

e política; as relações sociais na escola; democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e cidadania. Aspectos 

Psicológicos da Educação - Desenvolvimento humano - teorias psicogenéticas: as contribuições de Piaget e de Vigotsky; 

aprendizagem: abordagens inatistas, comportamentalista, construtivista, histórico-cultural. Aspectos da Política Educacional 

Brasileira - A LDB nº 9394/96; Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. Aspectos do Cotidiano 

Escolar - os conteúdos de ensino e os materiais didáticos; métodos e procedimentos de ensino; produção do conhecimento; 

Aspectos da Orientação Educacional - A Coordenação Educacional: princípios, atuação e desafios; a Coordenação Pedagógica 

no espaço escolar: currículo, projeto político-pedagógico, planejamento, avaliação; o espaço da Coordenação Educacional: 

conflitos, visão crítica, relações no ambiente escolar; articulação escola/comunidade; o fracasso escolar; Pedagogia do 

Trabalho: uma nova perspectiva para o Orientador Vocacional; relação trabalho/educação; principais técnicas de escolha 

ocupacional. 
 
Leia-se: 
 

                                 ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 
COORDENADOR:  Liderança. Trabalho em equipe. Planejamento estratégico. Conhecimentos constituicionais da 
Assitência Social (art 194, 195, 203 e 204 da CF/88). Conceitos, definições, diretrizes, objetivos, principios, usuários 

organização, financiamento e controle social da Assistencia Social. Beneficios serviços, programas e projetos da Assistencia 

Social. Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Gestão do SUAS, Planos de Assitencia Social. Do Sistema Único 

da Assistencia Social. Pacto de Aprimoramento Estatuto da Criança e do Adolescente.  Conhecimenti a cerca das ações do 

CRAS. Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Familia.-PAIF. ECA – Lei 8069 de julho de 1990: Parte Geral; Estatuto 

do Idoso – Lei 10741 de 1º de outubro de 2003. Política Nacional do Idoso. Lei Federal nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1994. 

Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS.  

 
 

2. ALTERAÇÃO NAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR  
 

Onde se lê: 
 
COORDENADOR: Coordenar todas as atividades escolares, incluindo os educandos e o corpo docente. Orientar e 
conduzir nas formações dos professores. Investir no educativo contínuo e sistemático para que sejam desenvolvidas 
capacidades e habilidades múltiplas, como exige a educação atual. Avaliar conteúdo e a metodologia para formações 
continuas e revisar para que haja possibilidade de melhoria do ensino. Construir um processo reflexivo e crítico sobre 
a prática educativa. Elaborar planejamento para potencializar suas ações dentro da perspectiva de elevação do IDEB. 
Encontrar soluções viáveis e eficientes, sempre pensando no sucesso do educando. 
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Leia-se: 
 
COORDENADOR:  Coordenar e organizar a estrutura desde o funcionamento, horário, atendimento ao grupo de apoio 
do CRAS e do CREA. 
 
* Os candidatos que solicitarem a migração desse cargo para outro, poderá faze-lo através de pedido simples por e-mail. 
 

 3.ALTERAÇÃO NO CONTEUDO PROGRAMÁTICO DO CARGO DE VIGIA E VIGILANTE  

 
Onde se lê: 
 
VIGIA/VIGILANTE : 1. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e de 

vigilância (desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos 
sobre equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, bem como sua manutenção e conservação; 2. 
Depredação do patrimônio público; 3. Segurança do patrimônio público no estado do Maranhão. 4. Conhecimento das 
responsabilidades e deveres dos servidores públicos estaduais e do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do estado 
do Maranhão; 5. Assuntos da atualidade: acontecimentos nacionais e internacionais abordados em jornais, revistas, 
programas de rádio e T.V. Cultura Geral Brasileira. 6. Conservação do Meio ambiente. 7. Coleta do Lixo, Tratamento 
adequado do lixo, reciclagem do lixo, classificação do lixo. 8. Poluição ambiental e mudanças climáticas. 9. Geografia da 
região Nordeste e do estado do Maranhão: Aspectos enfocando Relevo, Clima, Vegetação, Hidrografia, População, 
Agricultura, Pecuária, Transporte e o Sistema Urbano. 10. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, relações exteriores, segurança, ecologia do desenvolvimento sustentável e responsabilidade 
socioambiental, com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional e internacional. 

 
Leia-se: 
 
 VIGILANTE : 1. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigilância 

(desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos sobre 
equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, bem como sua manutenção e conservação; 2. 
Depredação do patrimônio público; 3. Segurança do patrimônio público no Municipio de Tuntum.  

 
VIGIA: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço de segurança; 

Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico da Função; 

Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de Hierarquia; Relações 

Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções de Ética Profissional. Direitos 

e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 

Bombeiro. Atribuições do Vigilante. Equipamentos de proteção individual (EPI). 

 

3. ALTERAÇÃO NAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE VIGIA E VIGILANTE  
 

Onde se lê: 
 

VIGIA/VIGILANTE: Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e 

canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas 

e outras anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e 

outras vias de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as providências necessárias no sentido 

de evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar 

transtornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do veículo, 

nome do motorista e horáRio; executar outras atribuições afins 

 

Leia-se: 
 

VIGIA: Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, 

percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
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anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias 

de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades;; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que 

pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; executar outras atribuições afins 

 

VIGILANTE :  Resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e 

de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas; realizar o transporte de valores ou 

garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga.observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas 

possam causar transtornos e tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa 

do veículo, nome do motorista e horário; executar outras atribuições afins 

 

 

4. ALTERAÇÃO NO REQUISITO AO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

 
Onde se lê: 
 
 

Professor do 
Ensino 
Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 
Educação Física. 

Licenciatura Plena em 
Educação Física. 

2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 167 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 168 

01 E. M. Astolfo Seabra de Carvalho Belém 169 

01 E. M. José Domingos Rosa 
São Bento de 
Baixo 

170 

 
Leia-se: 
 
 

Professor do 
Ensino 
Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 
Educação Física. 

Licenciatura Plena em 
Educação Física com 
Registro e quitação no 
Conselho Competente 

2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 167 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 168 

01 E. M. Astolfo Seabra de Carvalho Belém 169 

01 E. M. José Domingos Rosa 
São Bento de 
Baixo 

170 

 
 

5. ALTERAÇÃO NO REQUISITO AO CARGO DE PROFESSOR DE ARTES 

 
Onde se lê: 
 

Professor do 
Ensino 

Fundamental 
de (6º. Ao 
9º. Ano) 
Artes. 

Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação 
em Artes. 

2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 159 

01 E. M. José Meneses da Costa São Miguel 160 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 161 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 162 

 

 
Leia-se: 
 
Professor do 

Ensino 
Fundamental 

de (6º. Ao 
9º. Ano) 
Artes. 

Licenciatura Plena em  Artes 
ou Educação Artistica.  

2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 159 

01 E. M. José Meneses da Costa São Miguel 160 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 161 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 162 
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6.CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Ética profissional. Conhecimento sobre: Ata; Ofício; Memorando; Certidão; Atestado; 

Declaração; Curriculum; Procuração; Aviso; Comunicado; Circular; Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Organograma; 

Fluxograma; Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas; Siglas e Abreviaturas; Formas de 

tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência; Atendimento ao Público; Noções de Protocolo; Arquivo 

e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no Trabalho; Noções 

básicas de administração pública; Ética no serviço público; Técnicas de qualidade no atendimento público; Trabalho em 

Equipe; Noções básicas de segurança no trabalho; Relacionamento Interpessoal. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Transportar documentos e materiais internamente, , ou externamente para outros órgãos ou 

entidades; - extrair cópias; digitalizar documentos; digitar e datilografar documentos; dar e receber informações quando 

solicitado; estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados; elaborar quadro estatístico; participar da preparação de 

matéria para divulgação interna e externa; prepara documentos para digitação; operar equipamento de digitação; redigir 

relatórios e informações expedientes; prestar informações sobre documentos arquivados; executar serviços de atendimento a 

público em geral; organizar correspondências para distribuição interna; prestar informações e encaminhar as pessoas às 

dependências a que se destinarem; responder a chamadas telefônicas e anotar recados; exercer outras atribuições que lhe forem 

conferidas ou delegadas na sua área administrativa. I - atendimento ao público: receber e fazer comunicações telefônicas, anotar 

recados, agendar reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações básicas; II - digitar 

despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem solicitados; II - elaborar, informar ou instruir expedientes relacionados 

ao departamento; III – receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e documentos; IV - conferir, organizar e 

controlar documentos e processos; V - realizar atividades auxiliares em audiência, incluída a de digitação; VI – desempenhar 

atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que realizará, através do INSTITUTO 
MACHADO DE ASSIS, o presente CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, por 
meio de Prova Objetiva( para todos os cargos), Provas de Títulos (para todos os cargos de nível Superior), obedecendo às 
disposições legais e que se regerá de acordo com as normas relativas à sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo 
parte integrante deste Edital. 
 
I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, 
doravante denominada organizadora, obedecidas às normas constantes no presente Edital. 

1.1.1 O Concurso Público regido por este Edital será executado pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Antônio 
Ubiratan Carvalho, nº 4290, Ininga, Teresina/PI, CEP: 64048-395. O único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito 
do certame é ima.concursotuntum@outlook.com 

1.1.2. O telefone para contato é (86) 3025-1017 com horário de atendimento de segunda à sexta, das 09h às 12h e das 
14h00min às 17h00min. 

1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste Edital, incluindo: planejamento, 
elaboração e validação do edital, inscrição, geração do banco de dados dos   candidatos, elaboração   das   provas, aplicação   e   
correção   das   provas, recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final dos candidatos 
de acordo com contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados no endereço eletrônico 
www.institutomachadodeassis.com.br, vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

1.2.1. Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão ser feitas pelo e-mail 
ima.concursotuntum@outlook.com  não sendo reconhecido  nenhum  outro endereço como destinatário de correspondências 
do presente concurso. 

1.2.2 O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na sede do 
Instituto Machado de Assis ou pelos nossos telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a vencimento mensal e o valor da inscrição encontram-
se dispostos no Anexo II deste Edital. 

1.4.A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada:  

1.4.1 Em duas fases para os cargos de Nível Superior ,  sendo a primeira fase composta pela aplicação da prova objetiva de 
caráter classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a 40, e a segunda fase composta de avaliação de títulos, de caráter 
meramente classificatório de acordo com o determinado no anexo VII.  

1.4.5  Em única fase para os  cargos de nível fundamental e médio , composta pela aplicação da prova objetiva de caráter 
classificatório e eliminatório. 

1.5. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes na referida cidade, o INSTITUTO 
MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de realizar a aplicação da prova objetiva em 2 (dois) turnos e /ou duas datas 
diferentes das estabelecidas no cronograma de execução do certame .  

1.6.   Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho conforme a lei 915/2018 de 01 de novembro de 2018 da Prefeitura 
Municipal de  TUNTUM-MA. 

1.7. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme estabelecidas no anexo II deste Edital, 
aos candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 
1988 em seu artigo 37, VIII. 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019 

 

mailto:ima.concursotuntum@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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1.9. Este concurso terá validade para a convocação de 02 (dois) anos a contar da data de publicação de sua homologação final, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA.  

1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de informações concernentes ao 
objeto do concurso: 

Anexo I – Cronograma de execução do certame.  

Anexo II – Demonstrativos dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa de inscrição. 

Anexo III – Conteúdos programáticos 

Anexo IV – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais   

Anexo V – Das regras para envio de todas as modalidades de recursos  

Anexo VI – Das atribuições dos cargos 

Anexo VII – Da avaliação dos títulos 

Anexo VIII – Dos pedidos de isenção de taxa 

 

II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO  
 

2.1.   O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no cargo, caso sejam atendidas as 
seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 
18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos requisitos constantes no anexo II deste Edital; 

g)  Ter  aptidão  física  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  do  cargo/área  de  atuação, comprovada por atestado 
médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo público; 

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos 
civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m)  Assinar  Termo  de  Compromisso  confirmando  ciência  e  concordância  com  as  normas estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de   TUNTUM-MA. 

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

p) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual e/ou municipal. 

q) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de   
TUNTUM-MA. 

2.2.   Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
participação no concurso e investidura no cargo. 

2.3.    A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1, impedirá a posse do candidato. 
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III. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.       As       Inscrições       serão       feitas       via       internet       no       endereço       eletrônico 
www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.2.  Período de Inscrição:  28 de março de 2019 a 02 de maio de 2019. 

3.3. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.4.  Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor 
da inscrição, devendo ser pago em qualquer correspondente bancário. 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 0 3  d e  m a i o  d e  2 0 1 9  não será aceita. 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de 
forma completa e correta. 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO através do e-mail 
ima.concursotuntum@outlook.com, na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e por meio do telefone (86) 3025-1017 e 
WhatsApp (86) 9 9906-6431 . 

3.8. As informações prestadas na ficha d e  inscrição são de inteira responsabilidade do  candidato e/ou do seu procurador. O 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito de excluir do certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados 
incorretos, incompletos ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.8.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. Será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme Lei nº 10.338, de 19 de outubro de 2015, e pela Lei nº 299, 
de 25 de setembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 25.731, de 30 de setembro de 2009, que prevê hipóteses de 
isenção da taxa de inscrição para determinadas hipóteses, que regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de inscrição 
em CONCURSO PÚBLICO realizado no âmbito do PODER EXECUTIVO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. Todas as 
informações estão contidas no Anexo IX. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
do certame por conveniência da Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não podendo o 
candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6.  A partir de 15/05/2019(  Para a 1ª aplicação de prova )    e 22/05/2019  ( para a 2 ª aplicação de prova  ) o candidato 
poderá conferir, no endereço eletrônico d o  INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados no site www.institutomachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e outros deverão 
ser corrigidos dentro do prazo para interposição de recursos referentes às inscrições deferidas. 

3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora poderá solicitá-lo 
posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros 
transtornos. 
 

IV. PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. 

 
4.1. Serão reservadas às pessoas com deficiências, em caso de aprovação, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas 
determinadas para o cargo neste Edital, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do 
cargo para o qual concorre. 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiências, esta será preenchida pelos demais 
selecionados, com a estrita observância da ordem classificatória. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
mailto:ima.concursotuntum@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br./
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4.2. Serão consideradas pessoas com deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada enquadradas nas 
categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº 3298/99, com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato com deficiência deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, 
ainda, estar ciente das atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 

4.3. As pessoas com deficiências, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu 
Artigo n.° 40, participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para todos os 
candidatos. 

4.3.1. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.4. Os candidatos com deficiências ou que possuem necessidade de atendimento especial deverão enviar para o email 
ima.atendimentoespecialtuntum@outlook.com, EXCLUSIVAMENTE  no ato da inscrição: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças – CID e boleto de inscrição no concurso e item 4.4.2 deste edital;      

b) se houver necessidade, requerimento de acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova 
ampliada, para os portadores de deficiência (cegos ou amblíopes); 

c) se houver necessidade, requerimento de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser 
requerida no prazo determinado para as inscrições.  

d) se houver necessidade , requerimento de  sala para amamentação, sala térrea, mesa e cadeiras separadas obesidade, 
limitações físicas, gravidez de risco, Auxílio para leitura (ledor), intérprete de libras  e/ou outros.  

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará sua inclusão do candidato com deficiência. O não 
atendimento da alínea "b" desobrigará a organização do concurso da confecção de prova ampliada para os que dela necessitam. 

4.4.2. O candidato com deficiência deverá no corpo do e-mail especificar : nome completo , cpf, cargo(s)  para o(s) 
qual(is) esta pleiteando a inscrição PNE  com a documentação descrita no item 4.4, “a” e enviar até o dia 02 de maio de 
2019, para o e-mail ima.atendimentoespecialtuntum@outlook.com  com  o  título  “pessoa  com  deficiência  – 
requerimento”. 

4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente do e-mail especificado, 
causará o indeferimento do pedido de inscrição como candidato com deficiência e fará com que o candidato participe do certame 
em igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.5. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de 
sua situação. 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos candidatos com deficiência dar-se-á no exato número de 
vaga da reserva, constando na lista geral de classificação do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

4.7. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado, será antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe 
Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3298, de 
20/12/99, que verificará sua qualificação como candidato com deficiência ou não, bem como, o seu grau de capacidade para o 
exercício do cargo. 

4.8. A Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, 
sobre a qualificação do candidato como candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

4.9.  A data de comparecimento do candidato com deficiência  aprovado perante a Equipe  Multiprofissional ficará a cargo 
da Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA. 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação da Equipe Multiprofissional.  

4.9.2. Caso o candidato não tenha sido classificado como candidato com deficiência ou sua deficiência não tenha sido julgada 
compatível com o exercício das atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
 

mailto:ima.atendimentoespecialtuntum@outlook.com
mailto:ima.atendimentoespecialtuntum@outlook.com
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V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
5.1. As provas serão aplicadas na cidade de  TUNTUM-MA. 

5.2.  O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) questões para todos os níveis, 
sendo prova de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas diferentes em que somente uma é correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do 
cargo e conteúdo programático presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1.  A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e  está prevista para os dias 19 de maio de 2019 no horário de 09h 
(nove horas) às 12h (doze horas) para os cargos de nível fundamental e, no horário de 14h (quatorze) horas às 17h 
(dezessete) horas para os cargos de nível médio e 26 de maio de 2019 2019 no horário de 09h (nove horas) às 12h (doze 
horas ) para os cargos de nível Superior e no horário de 14h (quatorze) horas às 17h (dezessete) horas para os cargos de 
Professor . 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de 01 (uma) hora do 
horário determinado para o início das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se 
apresentarem após o horário determinado para o início dos exames. 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul fabricada em material transparente, documento de identificação original com foto e comprovante de pagamento de 
inscrição. 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 

5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5.  

5.8. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de 
pagamento de inscrição, o mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1.  Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de nascimento, endereço e número do 
documento de identidade, as correções serão feitas imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de 
Ocorrência de Sala. 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e utilizarem   aparelhos   celulares   ou   
similares, calculadoras   ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer 
outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato que descumprir 
essa determinação. 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 
e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se de livros, notas 
ou impressos  não  permitidos, inclusive textos  copiados  de páginas da Internet; 
f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Certame; 
h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva; 
i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes a inscrição e cargo; 
j) Não assinar o cartão-resposta; 

5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente preenchido, e o Caderno de Questões. 
Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito de correção de prova. 

5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saia da sala de aplicação de sua prova nos últimos 30 
(trinta) minutos. 

5.12.  Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita do 
caderno de prova para o Cartão Resposta. 
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5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos, 
nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do candidato, seja qual for o motivo alegado.  

5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar nome ou o sobrenome, ou assinar com letra de forma o cartão – 
resposta. 

5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, com mais de uma opção assinalada e 
aquelas marcadas de forma incorreta, além do local de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se 
processar na forma do modelo descrito na capa da prova. 

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela 
prevista no conteúdo programático, deverá ser erguida em sede de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. 

5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou pela 
Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

5.15.   Na Prova Escrita Objetiva, o  valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuído 
a todos os candidatos. 

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um 
fiscal. 

5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 

5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo 
I deste Edital. 

5.19.  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de 
qualquer outra pessoa. 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

5.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

5.22.  Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, somente a interposição de recursos contra o resultado do gabarito 
da prova objetiva.  

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo I será divulgada no endereço eletrônico  
www.institutomachadodeassis.com.br bem como a relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos 
candidatos para o cargo.

VI. DAS ESTRUTURA DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.3. As provas para os cargos contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme anexo III , deste Edital: 

QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 Todos os Cargos de Nível Fundamental 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Matemática Básica 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Área 15 1,0 15 
TOTAL 40  40 

 
 
 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 Todos os Cargos de Nível Médio 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Matemática Básica 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos da Área 15 1,0 15 
TOTAL 40  40 
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QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I (ÁREA DA SAÚDE) 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 Cargos de Nível Superior Saúde  Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Legislação do SUS 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 
TOTAL 40  40 

 

QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE SUPERIOR (DEMAIS CARGOS) 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 Demais Cargos de Nível Superior  

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Informática  05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 
TOTAL 40  40 

 

QUADRO 5 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR DOS ANOS FINAIS  
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 Professor dos Anos Finais do Ensino 

Fundamental  

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Conhecimentos Pedagógicos e 

Legislação  
05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área  20 1,0 20 
TOTAL 40  40 

 

QUADRO 6 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E ANOS INICIAS 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 Professor da Educação Infantil e  Anos 

Inicias  

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Conhecimentos Pedagógicos e 

Legislação 
25 1,0 25 

TOTAL 40  40 

 

6.4.  Os gabaritos preliminares referentes as provas objetivas serão divulgadas em até 48h (quarenta     e     oito     horas)     após     a     
realização     das     provas     no     site     eletrônico: www.institutomachadodeassis.com.br. 

 
VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 

7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) Será considerado APROVADO ou CLASSIFICADO candidato que, ao final da prova objetiva, tiver feito, no mínimo: 50% (cinquenta 
por cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva. 

b) 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. 

c)  Não zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova objetiva. 

d) Para os cargos que possuem segunda fase (Todos os cargos de Nível Superior) deverá concorrer na segunda fase três vezes o 
número de vagas estabelecidas neste edital. 

7.2. Para cada vaga prevista neste edital haverá 01 ( um) CLASSIFICADO. 
 
7.3. O candidato não habilitado nestas condições será EXCLUÍDO do Certame.  
 
7.4. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação para o cargo. Sendo que 
tais candidatos constarão da lista de classificação final, de acordo com o que dispõe o item 7.1, e serão convocados para tomarem posse 
de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de  TUNTUM-MA. 
 
7.5. O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local diferente do local de lotação de seu cargo EXCETO 
por  conveniência da Prefeitura Municipal  de  TUNTUM-MA não receberá nenhum adicional não previsto em lei. 
 
7.6. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, terá preferência, nesta ordem: 
 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
10741/2003 (Estatuto do Idoso). No caso dos empatantes serem ambos abrangidos por este critério, prevalecerá o mais idoso; 

b) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

 

http://www.institutomachadodeassis.com.br./
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c) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

d) O candidato com a data de nascimento anterior a do empatante. 

e) Ao empatar na prova de títulos , terá preferencia o candidato com maior pontuação na prova objetiva. 
 

VIII. DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 
b) ao resultado para concorrer a vaga PNE; 
c) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado das provas objetivas, discursiva, de títulos, práticas e teste físico. 
e) ao resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição. 
 

8.2. Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em face de erro de formulação de questões 
e na correção. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em Edital e apresentado no Anexo I. 
 

8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor. 
 

8.5. Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail: ima.concursoTuntum@outlook.com , sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 
 

8.6. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 
 
8.7. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou item deverá ser apresentado em e-
mail separado e conforme procedimentos adotados no Anexo V deste edital. 
 

 
 

8.8. Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de recurso de mais de um candidato por e-mail. 
Para cada questão de cada candidato deverá ser enviado um único e próprio e-mail. 
 

 

8.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de forma presencial ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
 
 

8.10. A Banca Examinadora, composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de nível superior, para o CONCURSO 
PÚBLICO constitui-se como única e última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

8.11.  Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou enviados para endereço diferente do 
disposto no item 9.6 não serão avaliados. 
 
 

8.12. O(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(os) a todos os candidatos presentes à 
prova, independentemente de formulação de recurso. 
 
 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo com o 
Gabarito Oficial definitivo. 
 

8.14.      Poderá   haver   eventualmente   alteração   da   classificação   inicial   obtida   para   uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
 
 
 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos que forem deferidos como aos 
indeferidos. 
 
 

8.16. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 
 
 
 

8.17. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site do INSTITUTO      MACHADO      DE      ASSIS em: 
www.institutomachadodeassis.com.br 
 
 
 
 

mailto:ima.concursofortalezadosnogueiras@outlook.com
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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XIX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
9.1.  O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão, no Diário Oficial do Município de TUNTUM, no site e mural da Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA e no site do Instituto 
Machado de Assis, respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 
 
 

X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário Oficial do Estado do Maranhão e 
Diário Oficial do Município de TUNTUM. 
 

10.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo rigorosamente 
a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores 
de deficiência. 
 

10.3. Os candidatos com deficiências deverão apresentar, no ato da posse: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da Classificação 
Internacional de Doenças - CID; 
 

10.4.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do candidato como candidato com deficiência. 
 
10.4.1. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão devolvidas nem fornecidas cópias desse 
laudo. 
10.4.2. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
Diário Oficial do Município de TUNTUM-que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação do candidato bem como por meio 
de correspondência oficial endereçada ao domicílio do mesmo. 
 

10.5.  Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 
 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 
b) não   aceitar   as   condições   estabelecidas   para   o   exercício   do   cargo, pela Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA.  
c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação 
Municipal vigente. 
 

10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo.  
 

10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados os casos previstos na Constituição ou 
caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 
 
10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de nomeação 
e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação para apresentação de documentação. 
 
10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos Requisitos para Investidura do Cargo, 
especificada neste Edital e na Lei de Organização Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal   TUNTUM-
MA, julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no Diário Oficial do 
Município de TUNTUM- e no site do Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste Edital, 
não será investido no cargo. 
 
XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Respostas constituem normas que complementarão o 
presente Edital. 
 
11.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Certame, tais 
como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de Organização Administrativa do Município de   TUNTUM-MA, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais 
e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
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11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova   ou   a   nomeação   do   candidato, sem   prejuízo   das   medidas   
de   ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
 

11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de   
TUNTUM-MA e serão publicados no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município de TUNTUM não sendo fornecido 
ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Certame pela entidade organizadora do mesmo. 
 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de TUNTUM-MA o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente 
necessário para o provimento do cargo vago existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, 
portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados.  
 

11.7. O preenchimento   das   vagas   estará   sujeito   à   disponibilidade   orçamentária   e às necessidades da Prefeitura Municipal de   
TUNTUM-MA. 
 

11.8.   Nas vagas relativas ao cargo de Professor dos Anos Finais do Ensino fundamental, quando não for possível a lotação nesta etapa 
será feita no segmento dos anos iniciais dentro da sua área de formação. 
 

11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do 
Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 
localizado.  
 

11.10. A Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros 
e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato.  
 
11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
 
11.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se preencher os requisitos deste Edital e da 
Lei de Organização Administrativa do Município de   TUNTUM-MA. 
 
11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, ou   nota   de   
candidatos, valendo   para   tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 
 
11.14. Os   casos   em   que   houver   omissão   ou   forem   duvidosos   serão   resolvidos pela Comissão Organizadora do Certame e, 
quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de   TUNTUM-MA e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um couber. 
 
11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato. 
 
11.16.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE   TUNTUM-MA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a esta Seleção. 
 

11.17.   São   impedidos   de   participarem   deste   Certame   os   funcionários   do   INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e seus parentes, 
consanguíneos ou por afinidade, até 3º (terceiro) grau. 
 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Diário Oficial do Município 
de TUNTUM revogadas as disposições em contrário. 
 

  TUNTUM-MA, 20  de março de 2019 
 

Prefeito Municipal de TUNTUM-MA 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO  

 

ITEM DATA EVENTO 

01 25/03/2019 DIVULGAÇÃO DO EDITAL  

02 26/03/2019 PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL 

03 
28/03/2019 a 

02/05/2019 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

04 28/03 a 03/04/2019 Período para pleitear isenção de taxa de inscrição 

05 19/04.2019 Resultado Preliminar do pedido de  isenção de taxa 

06 22 e 23/04/2019 Prazo para recurso contra o não deferimento de isenção de taxa 

07 26/04/2019 Resposta aos Recursos e Resultado Definitivo dos pedidos de insenção de taxa 

08 03/05/2019 ULTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO BOLETO DE INSCRIÇÃO 

09 07/05/2019 
Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições deferidas) e 
formulário para recurso contra o referido resultado. 

10 08/05/2019 
Resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas com deficiência e/ou pedidos 
de atendimento especial e formulário para recurso contra o referido resultado. 

11 08 e 09/05/2019 Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas  

12 09 e 10/05/2019 
Prazo para recurso contra resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas 
PNE e/ou pedidos de atendimento especial. 

13 15/05/2019 
Homologação de inscrição na condição de pessoa com deficiência e/ou pedidos de 
atendimento especial 

14 15/05/2019 
Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de 
aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, concorrência 
e endereço das escolas. 

15 19/05/2019 
APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (MANHÃ- NÍVEL FUNDAMENTAL   

TARDE – CARGOS DE MÉDIO)  

16 20/05/2019 
Divulgação dos gabaritos das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário para recurso 
contra o referido resultado  

17 21 e 22/05/2019 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das Provas Objetivas. 

18 22/05/2019 
Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de 
aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, concorrência 
e endereço das escolas. 

19 26/05/2019 
APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (MANHÃ- NÍVEL SUPERIOR    TARDE –

NÍVEL  PROFESSOR ) 

20 27/05/2019 
Divulgação dos gabaritos das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário para recurso 
contra o referido resultado  

21 28 e 29/05/2019 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das Provas Objetivas. 

22 11/06/2019 
Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos preliminares 
das provas Objetivas. 
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23 13/06/2019 Divulgação do Gabarito das Provas objetivas (Oficial). 

24 17/06/2019 
Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas (vagas amplas), (vagas PNE) e 
formulário para recurso contra o referido resultado. 

25 18 e 19/06/2019 
Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido apenas 
eventual erro material, como equívoco no nome, somatório de notas ou critério de 
desempate e solicitação de cópia do gabarito individual. 

26 21/06/2019 
Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra resultado preliminar das 
objetivas. 

27 24/06/2019 Divulgação do resultado das provas objetivas pós-recursos. 

28 24/06/2019 
Convocação e informações necessárias à fase de entrega dos títulos ( Para todos os 
cargos de nível Superior 

29 25 e 26/06/2019 Prazo para Apresentação da Prova de Títulos ( Para todos os cargos de nível Superior) 

30 15/07/2019 Resultado Preliminar das Provas de Títulos ( Para todos os cargos de nível Superior) 

31 18 e 19/07/2019 
Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos ( Para todos os cargos de nível 
Superior) 

32 22/07/2019 Resultado Definitivo da Prova de Títulos ( Para todos os cargos de nível Superior) 

33 23/07/2019 Divulgação do Resultado Final  e prazo para recurso contra o resultado 

34 26/07/2019 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DEFINITIVO  PARA HOMOLOGAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 
Seriedade, compromisso e competência 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

 
Edital de nº 001/2019  – Concurso Público Prefeitura Municipal de Tuntum -MA 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, 

VENCIMENTO E LOTAÇÃO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO  
 

 

VALOR DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 57,00 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO                     R$ 76,00 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR                      R$ 95,00 
 

 

 
 

Cargo Requisitos Necessários 
Vencimento 
Básico (R$). 

Carga Horária 
Semanal 

Número de 
Vagas 

Unidade Escolar Localidade / Regional 
CÓDIGO DO 

CARGO 

Professor da 
Educação 

Infantil. 

Ensino Médio com Habilitação em 
Magistério ou Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia. 

2.455,35 40 hs. 

05 Escolas da Sede Zona Urbana 101 

01 
Pré-Escolar Frederico Felix 
Teixeira 

Arroz 
102 

01 
Pré-Escolar Maria Mercedes 
Costa 

Creolí do Bina 
103 

01 
E. M. Maria do Socorro A. 
Saraiva 

Serra Grande 
104 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
105 

01 Pré-Escolar José Sarney Ipu-Irú 106 

01 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém 
107 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 108 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 109 

01 
E. M. Raimunda Passos de 
Meneses 

Anajá 
110 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 111 

01 E. M. Agenor Bílio Belém 112 

01 E. M. Bento Ricardo Cocal de Dentre 113 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 114 

01 
E. M. Raimundo Naziozano 
Galvão 

Caxixi / São Bento 
115 
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 Professor do 
Ensino 

Fundamental (1º. 
ao 5º. Ano) 

Séries Iniciais. 

Nível Superior:  Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia. 

2.455,35 40 hs. 

08 Escolas da Sede Zona Urbana 116 

01 E. M. Luis Coelho Arroz 117 

01 
E. M. Maria do Socorro A. 
Saraiva 

Serra Grande 
118 

01 E. M. Antonio Moreira Lucena Arara 119 

02 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
120 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
121 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 122 

02 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém  
123 

02 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 124 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 125 

01 
E. M. Raimunda Passos de 
Meneses 

Anajá 
126 

01 E. M. Anastácio Chaves Santa Rosa 127 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 128 

01 E. M. Agenor Bílio Belém 129 

01 
E. M. Astolfo Seabra de 
Carvalho 

Belém 
130 

01 E. M. Bento Ricardo Cocal de Dentre 131 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 132 

02 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 133 

01 E. M. Gonçalves Dias São Bento de Cima 134 

01 E. M Joana Maria de Jesus Brejo do João 135 
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Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

Língua 
Portuguesa 

Licenciatura Plena em Letras com 
habilitação em Língua Portuguesa. 

2.455,35 40 hs. 

03 Escolas da Sede Zona Urbana 136 

01 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
137 

01 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém  
138 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 139 

01 
E. M. Astolfo Seabra de 
Carvalho 

Belém 
140 

01 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 141 

 

Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

Matemática. 

Licenciatura Plena em Matemática. 2.455,35 40 hs. 

03 Escolas da Sede Zona Urbana 142 

01 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
143 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
144 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 145 

01 
E. M. Astolfo Seabra de 
Carvalho 

Belém 
146 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 147 

 

 Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

História. 

Licenciatura Plena em História. 2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 148 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 149 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 150 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 151 

 

 Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

Geografia. 

Licenciatura Plena em Geografia. 2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 152 

01 E. M. Luis Coelho Arroz 153 

01 
E. M. Maria do Socorro A. 
Saraiva 

Serra Grande 
154 

01 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 155 
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 Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 
Língua Inglesa. 

Licenciatura Plena em Letras com 
habilitação em Língua Inglesa. 

2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 156 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 157 

01 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém  
158 

01 E. M. Anastácio Chaves Santa Rosa 159 

 

 Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

Artes. 

Nível Superior:  Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

com habilitação em Artes. 
2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 160 

01 E. M. José Meneses da Costa São Miguel 161 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 162 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 163 

 

 Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 
Ano Filosofia. 

Licenciatura Plena em Filosofia. 2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 164 

01 E. M. Luis Coelho Arroz 165 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
166 

01 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 167 

 

 Professor do 
Ensino 
Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 
Educação Física. 

Licenciatura Plena em Educação 
Física + registro no conselho 

competente. 
2.455,35 40 hs. 

02 Escolas da Sede Zona Urbana 168 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 169 

01 
E. M. Astolfo Seabra de 
Carvalho 

Belém 
170 

01 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 171 

 

Professor do 
Ensino 

Fundamental de 
(6º. Ao 9º. Ano) 

Ciência. 

Licenciatura Plena em Ciências: 
Física, Química ou Biologia. 

2.455,35 40 hs. 

03 Escolas da Sede Zona Urbana 172 

01 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
173 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 174 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 175 
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Assistente Social. 
Nível Superior: Formação em Serviço 

Social com registro no Conselho 
Competente. 

1.978,02 30 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 
176 

 

 Psicólogo. 
Nível Superior: Formação em 

Psicologia com registro no Conselho 
Competente. 

1.978,02 30 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 
177 

 

Psicopedagogo. 
 

Nível Superior: Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Especialização Lato 
Sensu em Psicopedagogia Clínica 

e/ou institucional. 

1.978,02 30 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 

178 

 

Fonoaudiólogo. 
 

Nível Superior: Formação em 
Fonoaudiologia e Registro no 

Conselho Competente. 
 

1.978,02 30 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 

179 

 

Pedagogo. 
 

Nível Superior: Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

2.455,35 40 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 
180 

 

Nutricionista. 
 

Nível Superior: Formação em 
Nutrição e Registro no Conselho 

Competente. 
 

1.978,02 30 hs. 01 Atendimento Geral SEMED 

181 

 

Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo            998,00 40 hs. 

01 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
182 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
183 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 184 

01 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém  
185 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 186 

01 E. M. Anastácio Chaves Santa Rosa 187 

01 
E. M. Astolfo Seabra de 
Carvalho 

Belém 
188 

01 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 189 
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01 E. M. Gonçalves Dias São Bento de Cima 190 

01 E. M. Joana Maria de Jesus Brejo do João 191 

 

Zelador Ensino Fundamental Completo.           998,00 40 hs. 

06 Escolas da Sede Zona Urbana 192 

01 E. M. Luis Coelho Arroz 193 

01 
E. M. Maria do Socorro A. 
Saraiva 

Serra Grande 
194 

01 E. M. Antonio Moreira Lucena Arara 195 

01 E. M. Agenor Bílio Belém 196 

01 E. M. José Meneses da Costa São Miguel 197 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 198 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 199 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 200 

01 E. M. Gonçalves Dias São Bento de Cima 201 

01 E. M. Bento Ricardo Cocal de Dentre 202 

 

 Merendeira. Ensino Fundamental Completo. 998,00 40 hs. 

06 Escolas da Sede Zona Urbana 203 

01 
E. M. Raimundo Alexandre 
Costa 

Creoli do Bina 
204 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana  
205 

01 
E. M. José Augusto Filho 
Sobrinho 

Javém  
206 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 207 

01 
E. M. Raimunda Passos de 
Meneses 

Anajá 
208 

01 E. M. Anastácio Chaves Santa Rosa 209 

01 E. M. Agenor Bílio Belém 210 

01 E. M. Tiradentes Novo Marajá 211 

01 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 212 

01 E. M Joana Maria de Jesus Brejo do João 213 
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 Porteiro Ensino Fundamental Completo.           998,00 40 hs. 

01 E. M. OneideMilhomem São Joaquim dos Melos 214 

01 E. M. Anastácio Chaves Santa Rosa 215 

01 E. M. Tomaz Arruda Léda Mato Verde 216 

01 E. M. Joana Maria de Jesus Brejo do João 217 

 

 Vigia Ensino Fundamental Completo.           998,00 40 hs. 

05 Escolas da Sede Zona Urbana 218 

01 
E. M. Maria do Socorro A. 
Saraiva 

Serra Grande 
219 

01 
E. M. Raimundo Joaquim da 
Cunha 

Cigana 
220 

01 Pré-Escolar José Sarney Ipu-Irú 221 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto Ipu-Irú 222 

01 E. M. José Meneses da Costa São Miguel 223 

01 E. M. Gonçalves Dias São Bento de Cima 224 

 

 Motorista para 
Transporte 

(Ônibus) Escolar. 

Ensino Fundamental Completo e CNH 
categoria D. 

         998,00 40 hs. 

06 Escolas da Sede Zona Urbana 225 

01 E. M. Vereador Carlos Augusto  Ipu-Irú 226 

02 E. M. Izabel Ramos da Silva São Lourenço 227 

01 E. M. Agenor Bílio Belém 228 

02 E. M. José Domingos Rosa São Bento de Baixo 229 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

Cargo Requisitos Necessários 
Vencimento 
Básico (R$). 

Carga Horária 
Semanal/ Mês 

Número 
de 

Vagas 
Unidade de Saúde Localidade / Regional 

CÓDIGO 
DO CARGO 

Médico Psiquiatra. 
Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Residência Médica em Psiquiatria com Registro e 
quitação no Conselho Competente. 

12.896,89 20hs / 80hs 01 
Centro de Atendimento 
Psicossocial - CAPS. 

 
Zona Urbana 

230 

Médico Obstetra 
Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia com 
Registro e quitação no Conselho Competente. 

12.896,89 20 hs / 80 hs 01 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum 
Zona Urbana 

231 

Médico Cirurgião 
Geral 

Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Residência Médica em Cirurgia Geral com Registro e 
quitação no Conselho Competente. 

20.689,66 24 hs / 96 hs 01 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum 
Zona Urbana 

232 

Médico Clínico. 
Ensino Superior com Formação em Medicinacom 
Registro e quitação no Conselho Competente. 

11.655,51 24 hs / 96hs 03 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum - HCT. 
Zona Urbana 

233 

Médico 
Intervencionista. 

Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Especialização em Urgência e Emergência ou 
Experiência Mínima de 03 (três) Anos em 
Atendimento Pré-Hospitalar com Registro e quitação 
no Conselho Competente. 

8.896,89 24 hs / 96hs 05 
Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Zona Urbana 

234 

Médico Regulador 

Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Especialização em Urgência e Emergência ou 
Experiência Mínima de 03 (três) Anos em 
Atendimento Pré-Hospitalar com Registro e quitação 
no Conselho Competente. 

8.896,89 24 hs / 96hs 03 
Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Zona Urbana 

235 

Médico Clínico. 

Ensino Superior com Formação em Medicina e 
Especialização em Saúde da Família ou Experiência 
Mínima de 03 (três) Anos em Estratégia Saúde da 
Família com Registro e quitação no Conselho 
Competente. 

11.655,51 40 hs / 160 hs 06 
Estratégia Saúde da 

Família - ESF. 
 

Zona Urbana 

236 

Enfermeiro. 
 

Ensino Superior com Formação em Enfermagem e 
Especialização em Saúde Mental ou Experiência 
Mínima de 03 (três) Anos em Saúde com Registro e 
quitação no Conselho Competente. 
 

2.876,00 30 hs / 120 hs 01 
Centro de Atendimento 
Psicossocial - CAPS. 

 
Zona Urbana 

237 

Enfermeiro. 
Ensino Superior com Formação em Enfermagem e 
Experiência Mínima de 03 (três) Anos em Hospital 
com Registro e quitação no Conselho Competente. 

2.876,00 30 hs / 120 hs 04 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum - HCT. 
Zona Urbana 

238 
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Enfermeiro     
Intervencionista. 

Ensino Superior com Formação em Enfermagem e 
Especialização em Urgência e Emergência ou 
Experiência Mínima de 03 (três) Anos em 
Atendimento Pré-Hospitalar com Registro e quitação 
no Conselho Competente. 

2.876,00 30 hs / 120 hs 04 
Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Zona Urbana 

239 

Enfermeiro. 

Ensino Superior com Formação em Enfermagem e 
Especialização em Programa Saúde da Família ou 
Experiência Mínima de 03 (três) Anos em Programa 
Saúde da Família com Registro e quitação no 
Conselho Competente. 

2.378,38 40 hs / 160 hs 05 
Programa Saúde da 

Família 
Zona Urbana e Zona Rural 

240 

Enfermeiro. 

Ensino Superior com Formação em Enfermagem e 
Especialização em Gestão em Saúde ou Experiência 
Mínima de 03 (três) Anos em Gestão em Saúde com 
Registro e quitação no Conselho Competente. 

3.965,62 30 hs / 120 hs 02 
Secretaria Municipal de 

Saúde 
Zona Urbana 

241 

Terapeuta 
Ocupacional. 

Ensino Superior com Formação em Terapia 
Ocupacional com Registro e quitação no Conselho 
Competente. 

1.978,02 30 hs / 120 hs 02 CAPS e NASF Zona Urbana. 

242 

Educador Físico. 
Ensino Superior com Formação em Educação Física 
com Registro e quitação no Conselho Competente. 

1.978,02 30 hs / 120 hs 02 CAPS e/ou NASF Zona Urbana. 

243 

Fisioterapeuta. 
 

Ensino Superior com Formação em Fisioterapia com 
Registro com Registro e quitação no Conselho 
Competente. 

1.978,02 30 hs / 120 hs 03 CAPS e/ou NASF Zona Urbana. 

244 

Nutricionista. 
 

Ensino Superior com Formação em Nutrição com 
Registro e quitação no Conselho Competente. 

1.978,02 30 hs / 120 hs 02 
CAPS e/ou Hospital 

e/ou SAMU 
Zona Urbana. 

245 

Fonoaudiólogo. 
Ensino Superior com Formação em Fonoaudiologia 
com Registro e quitação no Conselho Competente. 

1.978,02 30 hs / 120 hs 01 CAPS e/ou NASF Zona Urbana. 

246 

Farmacêutico-
Bioquímico. 

Ensino Superior com Formação em Farmácia e 
Bioquímica com Registro e quitação no Conselho 
Competente. 

2.378,38 30 hs / 120 hs 03 
Ambulatório e/ou 

Hospital 
Zona Urbana. 

247 

Cirurgião Dentista 
Ensino Superior com Formação em Odontologia e 
Especialização em endodontia com Registro e 
quitação no Conselho Competente. 

2.876,00 20 hs / 80 hs 01 
Centro de 

Especialidades 
Odontologicas 

Zona Urbana 

248 

Cirurgião Dentista 
Ensino Superior com Formação em Odontologia 
Registro e quitação no Conselho Competente. 

2.876,00 40 hs / 160 hs 05 
Estratégia Saúde da 

Família - ESF 
Zona Urbana e Zona Rural 

249 

Condutor. 
Ensino Médio com Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) Categoria "D" . 

998,00 40 hs / 160 hs 05 
Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Zona Urbana e Zona Rural 

250 
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Auxiliar em Saúde 
Bucal. 

Ensino Médio com Curso Auxiliar em Saúde Bucal. 998,00 40 hs / 160 hs. 05 

 
Estratégia Saúde da 

Família - ESF. 
 

Zona Urbana e Zona Rural 

251 

 
Técnico de 

Enfermagem. 
 

Ensino Médio com Curso de Técnico de Enfermagem 
. 

998,00 40 hs / 160 hs 05 
Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Zona Urbana e Zona Rural 

252 

Técnico de 
Enfermagem. 

Ensino Médio com Curso de Técnico de 
Enfermagem. 

998,00 40 hs / 160 hs 09 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum - HCT. 
Zona Urbana 

253 

Técnico em 
Radiologia 

Ensino Médio com Curso de Técnico em Radiologia 998,00 24 hs / 160 hs 02 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum - HCT. 
Zona Urbana 

254 

Auxiliar 
Administrativo. 

Ensino Médio Completo. 998,00 40 hs / 160 hs 15 Unidades de Saúde Zona Urbana e Zona Rural 

255 

Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

Ensino Fundamental Completo. 998,00 40 hs / 160 hs 30 Unidades de Saúde Zona Urbana e Zona Rural 

256 

Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

Ensino Fundamental Completo. 998,00 40 hs / 160 hs 08 
Hospital das Clínicas de 

Tuntum - HCT 
Zona Urbana e Zona Rural 

257 

 Cozinheiro. Ensino Fundamental Completo. 998,00 40 hs / 160 hs 05 Unidades de Saúde Zona Urbana e Zona Rural 

258 

         Vigilante. Ensino Fundamental Completo. 998,00 40 hs / 160 hs 20 Unidades de Saúde Zona Urbana e Zona Rural 

259 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

Cargo Requisitos Necessários 
Vencimento 
Básico (R$). 

Carga Horária 
Semanal/ Mês 

Número de 
Vagas 

Unidade  Localidade / Regional 

 
CÓDIGO DO 

CARGO 
 

Assistente Social 
Nível Superior: Formação em Serviço Social 
com registro no Conselho Competente. 

1.700,00 30hs  

01 Secretaria de Assistência Social Zona Urbana 

260 

01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social - CREAS 

Zona Urbana 
261 

02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 
262 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana 
263 

  

 Entrevistadores Ensino Fundamental Completo 998,00 40hs 03 Secretaria de Assistência Social Zona Urbana 

264 
 

  

 Digitadores Ensino Médio Completo. 998,00 40hs 

02 Secretaria de Assistência Social Zona Urbana 

265 

01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 
Zona Urbana 

266 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 

267 
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 Serviços Gerais Ensino Fundamental Completo 998,00 40hs 

02 Secretaria de Assistência Social Zona Urbana 

268 
 

01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social - CREAS 

Zona Urbana 
269 

02 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 
Zona Urbana 

270 

02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 
271 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana 
272 

  

       Porteiro Ensino Fundamental Completo 998,00 40hs 

02 Secretaria de Assistência Social Zona Urbana 

273 

01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 
Zona Urbana 

274 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 

275 

  

 Vigia Ensino Fundamental Completo 998,00 40hs 

02 
Secretaria de Assistência Social 

- SEMAS 
Zona Urbana 

276 

01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social - CREAS 

Zona Urbana 
277 

02 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 
Zona Urbana 

278 

02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 
279 
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02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana 
280 

 

  

Psicólogo 
Nível Superior: Formação em Psicologia com 
registro no Conselho Competente. 

1.700,00 30hs  

01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social - CREAS 

Zona Urbana 

281 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 

282 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana 

283 

  

 Advogado 
Nível Superior: Formação em Bacharel em 
Direito com registro no Conselho 
Competente. 

2.200,00 20hs  01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social - CREAS 

Zona Urbana 

284 
 

  

Agente Social Ensino Médio Completo . 998,00 40hs 01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social – CREAS  

Zona Urbana 

285 
 

  

Coordenador 
Ensino Médio Completo com Conhecimento 
de Informática. 

998,00 40hs 

01 
Centro de Referencia 

Especializado de Assistência 
Social – CREAS  

Zona Urbana 

286 

01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculo. 
Zona Urbana 

287 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana 
288 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana 
289 
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 Pedagoga (o) 
Nível Superior: Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

1.700,00 40hs 

01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento. 
Zona Urbana 

290 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana. 

291 

  

Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo . 998,00 40hs 

01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento. 
Zona Urbana 

292 

02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana. 

293 

02 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana. 

294 

  

Professor de Música Ensino Médio Completo 998,00 40hs 

02 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento. 
Zona Urbana. 

295 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana. 

296 

  

 Professor de Dança Ensino Médio Completo 998,00 40hs 01 
Serviço de convivência e 

Fortalecimento 
Zona Urbana  

297 
 

  

     Professor de 
Educação Física 

Licenciatura Plena em Educação Física com 
registro no Conselho Competente.. 

998,00 40hs 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Maria Augusta 
da Cunha –CRAS CCMAC 

Zona Urbana  

298 

01 
Centro de Referencia de 

Assistência Social Iracilda 
Milhomem  Cunha –CRAS IMC 

Zona Urbana  

299 
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ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
                                        ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL  
LÍNGUA PORTUGUESA  
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. 
Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. 
Sintaxe do período simples. 
MATEMÁTICA 
Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema de numeração. 
Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. MMC. MDC. Regra de três simples. 
Noções de lógica. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (AOSD)/ ZELADOR:: Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições 
públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; 
normas de segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção 
individual; conhecimentos de serviços de copa (preparação de café, chás, chimarrão); conhecimentos relacionados ao 
programa de alimentação escolar – cozinhas, produção de refeições para os alunos, produtos alimentícios, guarda e 
estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir (café, chás, água, chimarrão) no ambiente de 
trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e 
armazenagem de materiais e utensílios. Serviços de copa e cozinha, na limpeza e manutenção de ambientes internos; 
conhecimentos acerca do reparo de cafés, chás e outras bebidas servidas no ambiente de trabalho e conhecimentos 
acerca dos serviços de copa e cozinha, inclusive de preparo e distribuição da alimentação escolar, nas escolas da rede 
municipal de ensino; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática. 
MERENDEIRA/COZINHEIRO:  Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho; Noções básicas de preparação de alimentos; Coleta e 
armazenamento e tipos de recipientes; Materiais utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, 
lanches e refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle de Estoque de Material de Limpeza e de 
cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e 
de materiais de consumo. Noções básicas de limpeza. 

   VIGIA: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço de segurança; 
Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico da Função; 
Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de Hierarquia; Relações 
Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções de Ética Profissional. Direitos 
e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 
Bombeiro. Atribuições do Vigilante. Equipamentos de proteção individual (EPI). 

  VIGILANTE : 1. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigilância 
(desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos sobre 
equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, bem como sua manutenção e conservação; 2. 
Depredação do patrimônio público; 3. Segurança do patrimônio público no Municipio de Tuntum. 
ENTREVISTADORES: Manual do Entrevistador do Cadastro Único para Programas Sociais, 4ª Edição. Brasília, DF: 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome e Secretaria Nacional de Renda de Cidadania; Lei nº 8.742/1993 – 
Lei Orgânica da Assistência Social, atualizada pela Lei º 12.435/11; - Lei nº 10.836/2004, que cria o Programa Bolsa Família 
– PBF. - Decreto nº 5.209/2004, que regulamenta a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, 
e dá outras providências; -  
PORTEIRO: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço de 
segurança; Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico da 
Função; Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de 
Hierarquia; Relações Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções 
de Ética Profissional. Direitos e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia 
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. Atribuições do Vigilante. Equipamentos de proteção individual (EPI). 
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MOTORISTA PARA TRANSPORTE ESCOLAR :  Legislação - Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997. Noções básicas de mecânica; Noções básicas de primeiros socorros; Direção defensiva; Noções e normas de 
segurança individual e coletiva; Relações interpessoais. 

 
                                     ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NIVEL MÉDIO   
LÍNGUA PORTUGUESA  
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica.  
Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Ortografia. 
Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de pontuação. 
Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
MATEMÁTICA 
Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; 
Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). Números negativos (soma, 
divisão, multiplicação, subtração). Equação e Inequação. Números inteiros. Médias (média aritmética e ponderada). Máximo 
divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, operação). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
DIGITADOR: Windows 8 e 10: Componentes da Área de Trabalho; Componentes das Janelas; Configuração do Painel 
de Controle; Área de Transferência; Executando uma Aplicação; Gerenciamento de Arquivos no Windows Explorer; 
Gerenciamento de Pastas no Windows Explorer; Gerenciamento de Lixeira; Formatação e Cópia de Discos; Calculadora; 
Bloco de Notas; Paint; Utilização da Ajuda; Sistema de Menus; Atalhos e Ícones. Excel 2010/2012/2016: Atalhos e 
Barra de Ferramentas; Formatação de Dados; Seleção de Células; Fórmulas e Expressões Matemáticas; Referências 
Absolutas e Relativas; Intervalos Nomeados; Formatação Condicional; Funções de Usuário; Gerenciamento de 
Arquivos; Impressão; Vínculos entre Planilhas; Proteção e Ocultação de Células; Gráficos. Word 2003/2007: Atalhos e 
Barra de Ferramentas; Modos de Seleção de Texto; Formatação de Fonte; Formatação de Parágrafo; Inserção de 
Símbolos, Figuras, Arquivos; Bordas; Marcadores e Numeração; Tabulação; Quebras; Texto em Colunas; Tabelas; 
Modos de Visualização; Cabeçalho e Rodapé; Numeração de Páginas; Mala Direta; Índices; Verificação Ortográfica; 
Localização e Substituição de Texto; Impressão; Modelos. 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de 
arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios 
e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas 
de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. 
Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções sobre funcionamento dos bancos e cartórios. 
Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão de equipes. Elaboração e manutenção de 
banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao 
público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas 
de tratamento. Abreviações. Documentos. Agenda. 
CONDUTOR: Código de Trânsito Brasileiro - Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, 
a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades 
permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores 
não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação do condutor. Categorias de habilitação. 
Inclusão e mudança das categorias de habilitação. IPVA, DPVAT. Penalidades. Infrações. Crimes de trânsito. Disposições 
finais e transitórias. Anexo I do CTB conceitos e definições. Anexo II do CTB Sinalização. Direção defensiva: Conceito. Acidente 
evitável e acidente inevitável. Direção preventiva e corretiva. Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. 
Condições adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Tipos de colisão. Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, 
frenagem, parada e segmento. Força centrífuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Equipamentos de 
segurança. Inspeção do veículo. Veículo: equipamentos e acessórios. Primeiros Socorros. 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: Definição de odontologia. Ética profissional – princípios básicos de ética e relações 
humanas, humanização na assistência. Administração do consultório e agendamento. Controle de estoque. Reconhecimento 
da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica. Morfologia da dentição. Meios de 
proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação de hepatite, AIDS, tuberculose, sífilis e herpes. 
Prevenção, fluoretos e selante. Cárie e gengivite. Noções de radiologia, materiais odontológicos, prótese dental, dentística 
e cirurgia. Nomenclatura de instrumentais. Psicologia aplicada a odontologia. Urgências e Emergências odontológicas. 
Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Noções de biossegurança. Noções de 
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Odontopediatria. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Ética e legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do exercício 
profissional da Enfermagem. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura, organização das instituições e 
suas relações com os serviços de saúde, níveis de assistência à saúde, direitos dos usuários do SUS, ações e programas do 
SUS, legislação do SUS. Humanização no cuidado. Técnicas básicas de enfermagem e noções de farmacologia. Biossegurança 
e Segurança do paciente. Prevenção e controle de infecção relacionada à assistência em saúde. Educação em saúde. 
Promoção da saúde e prevenção de agravos; programas de saúde e vigilância em saúde. Programa Nacional de Imunizações. 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis, em agravos clínicos e cirúrgicos. Processamento de material: 
descontaminação, limpeza, desinfecção, esterilização, controle de qualidade, validação do processo. Assistência de 
enfermagem em exames diagnósticos. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Assistência de enfermagem 
em saúde mental. Administração/Gerenciamento em enfermagem. 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. 
Esqueleto humano, ossos e articulações, crânio, coluna vertebral e membros superiores e inferiores, aparelhos digestivo e 
urinário, aparelhos circulatório e respiratório e sistema glandular. Fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide. - Técnica 
Radiológica: Equipamentos de Raios-X. Fatores radiográficos, acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e 
computadorizado. Princípios da tomografia. Angiógrafos e seriógrafos. Incidências especificas e técnicas rotineiras para 
exames gerais e específicos. Física atômica elementar, Física das radiações. Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica 
aplicada à produção de Raio-X, ampola de Raio-X, transformadores e retificadores. Aparelhos de Raio-X, equipamentos e 
acessórios. Estudo das propriedades físicas dos Raio-X e suas aplicações práticas no campo de radiologia. - Higiene das 
Radiações secundárias, meios de proteção das radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações.. 

 AGENTE SOCIAL:  RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNAS) nº 33, de 12 de Dezembro de 
2012, que Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único Assistência Social – NOB/SUAS. Cartilha de Perguntas e 
Respostas do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS - 2011); 1.5. Resolução Nº 109, de 11 de 
Novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprovou a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais; 2. Política de Atenção à Criança e ao Adolescente: 2.1. Lei Federal Nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA), LIVRO I - PARTE GERAL (artigos 1º ao 85) e LIVRO II - PARTE ESPECIAL (artigos 86 a 258 - B); 2.2. Lei 
Federal Nº 12.594/12 (Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE); 2.3. Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes – 2013.As legislações que sofreram revogações são 
excluidas das legislações acima.  
PROFESSOR DE DANÇA/PROFESSOR DE MUSICA: Teoria Musical: Noções elementares gerais: Características do som 
musical: altura, duração, intensidade, timbre. Notação musical: histórico; sistematização da notação musical; altura dos sons 
no pentagrama; características do pentagrama. Claves: de Sol e de Fá na 4a. linha; relação entre os sons e suas alturas nestas 
claves. Valores e durações: durações e suas pausas; relação entre as durações; divisão binária de valores. Grafia musical das 
notas no pentagrama: grupos de notas iguais e grupos de notas de valores irregulares; notação de notas simultâneas. Notas 
Cromáticas: Semitom, tom inteiro e alterações: sustenido, bemol, bequadro, dobrado sustenido, dobrado bemol; uso e 
efeito dos acidentes; Semitom natural, diatônico e cromático. Acidentes: fixos, ocorrentes e de precaução. Valores rítmicos: 
Ponto de aumento: ponto simples; ponto duplo, ponto triplo. Grafia de notas e pausas com ponto de aumento. Ponto de 
diminuição: staccato, ponto secco, ponto brando. Notas ligadas: ligadura de prolongamento; ligadura de expressão ou 
legato; ligadura de indicação de frase; ligadura de quiáltera. Alturas e claves: Intervalos: Intervalos: intervalo melódico e 
harmônico; intervalo descendente e ascendente; intervalo conjunto e disjunto. Intervalos simples: classificação de 
intervalos; intervalos justos; intervalos maiores; intervalos menores. Intervalos aumentados e diminutos. Intervalos 
compostos. Inversão de intervalos: inversão de intervalo melódico; inversão de intervalo harmônico; inversão de intervalos 
compostos. Intervalos consonantes e intervalos dissonantes. Intervalos e escalas: Notas enarmônicas; intervalos 
enarmônicos. Escalas: diferentes tipos de escalas; graus da escala; nomenclatura dos graus da escala; graus tonais e graus 
modais. A escala diatónica maior; as escalas maiores com sustenidos e bemóis; armadura de clave; tonalidades maiores. A 
escala diatônica menor; as escalas menores natural, melódica e harmônica com sustenidos e bemóis; armadura de clave; 
tonalidades maiores. Escalas e tonalidades relativas. Compasso: Compasso: barra de compasso; barra dupla; barra final. 
Fórmula de compasso: unidade de compasso; unidade de tempo. Compasso simples; compasso composto; compasso 
irregular (ou alternado); compassos equivalentes. Métrica: Divisão dos tempos em um compasso; organização métrica do 
compasso. Divisão entre tempos fracos e fortes. Acentos métricos; sincopa; contratempo. Anacruse; ritmo tético; ritmo 
acéfalo. Terminação rítmica: terminação masculina e feminina. Andamento, dinâmica e expressão: Indicações de 
andamento; indicações de modificação de andamento; suspensão de andamento; fermata, suspensão sob pausa, parada. 
Indicações de andamento; dinâmica natural; dinâmica de intensão; graduações de intensidade: simbologia; sinais de 
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acentuação Indicações de expressão. Acordes: Tríades maiores, menores, aumentadas e diminutas. Intervalos que compõe 
os diversos tipos de acorde. Acordes arpejados e de sons simultâneos 
AGENTE ADMINISTRATIVO:  Ética profissional. Conhecimento sobre: Ata; Ofício; Memorando; Certidão; Atestado; 
Declaração; Curriculum; Procuração; Aviso; Comunicado; Circular; Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Organograma; 
Fluxograma; Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas; Siglas e Abreviaturas; Formas de 
tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência; Atendimento ao Público; Noções de Protocolo; Arquivo 
e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no Trabalho; Noções 
básicas de administração pública; Ética no serviço público; Técnicas de qualidade no atendimento público; Trabalho em 
Equipe; Noções básicas de segurança no trabalho; Relacionamento Interpessoal. 

COORDENADOR: Liderança. Trabalho em equipe. Planejamento estratégico. Conhecimentos constituicionais da 
Assitência Social (art 194, 195, 203 e 204 da CF/88). Conceitos, definições, diretrizes, objetivos, principios, usuários 
organização, financiamento e controle social da Assistencia Social. Beneficios serviços, programas e projetos da Assistencia 
Social. Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Gestão do SUAS, Planos de Assitencia Social. Do Sistema Único da 
Assistencia Social. Pacto de Aprimoramento Estatuto da Criança e do Adolescente.  Conhecimenti a cerca das ações do CRAS. 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Familia.-PAIF. ECA – Lei 8069 de julho de 1990: Parte Geral; Estatuto do Idoso 
– Lei 10741 de 1º de outubro de 2003. Política Nacional do Idoso. Lei Federal nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1994. Política 
Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS.  

 
                                 ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR / EDUCAÇÃO  
LÍNGUA PORTUGUESA  
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. 
Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de pontuação. 
Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
CONHECIMENTOS  PEDAGOGICOS 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB 9.394/96: antecedentes históricos, limites e perspectivas; 2. Gestão e 
financiamento da educação pública; 3. Tendências e Concepções Pedagógicas; 4. Projeto Politico Pedagógico 5. Políticas 
de valorização dos profissionais de educação no Brasil; 6. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; 7. 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena: legislação, estrutura e organização; 8. Ensino Fundamental: 
estrutura, organização e Diretrizes Curriculares 9. Educação Infantil: diretrizes políticas, desafios e implantação das 
Diretrizes Curriculares; 10. Sistemas Nacionais de Avaliação da Educação. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo 
de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. Concepções de Educação e 
Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do 
educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto políticopedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na 
escola. Parâmetros Curriculares Nacionais. Concepções de criança, infância e educação infantiL. Teorias do 
desenvolvimento. Função atual da Educação Infantil: educar-cuidar – formação pessoal e social da criança na creche e na 
préescola - direito da criança e etapa inicial da Educação Básica.Processor de Aprendizagem e desenvolvimento da 
aprendizagem humana - perspectivas interacionistas: papel do meio sócio-cultural (do adulto) no desenvolvimento 
cognitivo, afetivo e psico-motor da criança. A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento 
infantil. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ( 1º AO 5º ANO ) SÉRIES INICIAIS: °: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. História da Educação. Teoria 
e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função social e política da escola, perspectiva crítica e 
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perspectiva neoliberal. Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos 
político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar. A organização da 
educação básica. Princípios e fins da educação nacional. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Conhecimentos da prática de ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem. 
Conhecimento na escola. A organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a 
interdisciplinaridade. Cotidiano escolar: relações de poder na escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática 
escolar. Educação inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e 
repercussões na escola. A multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. Pressupostos filosóficos. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão participativa na escola. Ética no trabalho docente. Atualidades 
profissionais. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) LINGUA PORTUGUESA: A LINGUAGEM E A 
COMUNICAÇÃO HUMANA: As concepções de linguagem: linguagem como expressão do pensamento; Linguagem como 
instrumento de comunicação e linguagem como interação; As funções da linguagem; Língua, fala e discurso; Dialeto 
padrão e variedades Linguísticas; Níveis de Linguagem; Língua oral e língua escrita; História externa da língua 
portuguesa: origem e evolução; Constituição do léxico português; Características do português no Brasil; Componentes 
da língua: fonológico, morfológico, sintático, semântico e pragmático; Processo de formação de palavras em português; 
Estrutura das palavras; Processos sintáticos: regência, concordância e colocação pronominal; Aspectos estilístico-
semânticos da linguagem. LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL: Leitura parafrástica e leitura polissêmica. Os textos: 
descritivo, narrativo e dissertativo. Textualidade: coesão e coerência A coordenação e subordinação. Intertextualidade, 
hipertextualidade e apropriações discursivas/textuais. Recursos argumentativos. LINGUAGEM E LITERATURA: Conceito de 
literatura. Os níveis de significação da palavra: denotação e conotação. Os gêneros literários. As linguagens da literatura: 
poema, texto narrativo e teatro. A literatura portuguesa e brasileira: contexto sóciohistórico e análises de textos nos diversos 
estilos literários. Trovadorismo. Humanismo. Classicismo. Quinhentismo. Barroco. Arcadismo. Romantismo. Realismo 
(Naturalismo/Parnasianismo). Simbolismo. Pré-Modernismo. Modernismo (fases). Literatura contemporânea apropriações 
discursivas/textuais. Recursos argumentativos. LINGUAGEM E LITERATURA: Conceito de literatura. Os níveis de significação 
da palavra: denotação e conotação. Os gêneros literários. As linguagens da literatura: poema, texto narrativo e teatro. A 
literatura portuguesa e brasileira: contexto sóciohistórico e análises de textos nos diversos estilos literários. Trovadorismo. 
Humanismo. Classicismo. Quinhentismo. Barroco. Arcadismo. Romantismo. Realismo (Naturalismo/Parnasianismo). 
Simbolismo. Pré-Modernismo. Modernismo (fases). Literatura contemporânea. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) MATEMÁTICA: -CONJUNTOS NUMÉRICOS: Representação, 
relações, operações com conjuntos numéricos. ANÁLISE COMBINATÓRIA: Fatorial, princípio da contagem, arranjo simples, 
combinação simples e permutação simples sem e com repetição. TÓPICOS DE ÁLGEBRA: Fatoração; Operações entre 
polinômios; Equação do 2º grau; Inequação do 2º grau; Sistema do 2º grau. SEQUÊNCIAS: Conceito de sequência; Lei de 
formação de uma sequência; Progressão aritmética e progressão geométrica. FUNÇÕES DO 1º E 2º GRAUS: Função afim; 
gráfico de uma função afim; variação de sinal da função afim; função quadrática; gráfico da função quadrática; máximo e 
mínimo da função quadrática; variação de sinal da função quadrática. TEOREMAS: Pitágoras e Talles. GEOMETRIA: 
Quadriláteros, Polígonos Regulares, Círculo e Circunferência. Polígonos inscritos e circunscritos. Sólidos geométricos: prisma, 
pirâmide, cilindro, cone e esfera. RELAÇÕES: Definição, produto cartesiano e gráfico. FUNÇÃO: Definição, domínio e 
contradomínio, imagem, gráfico. FUNÇÕES TRIGONOMÉTRICAS: Relações no triângulo retângulo, arcos e ângulos, seno, 
cosseno, tangente, cotangente, secante e cossecante, relações e identidades, transformações, equações, inequações. 
SISTEMAS LINEARES: Definição, classificação, resolução e discussão. POLINÔMIO: Operações, raízes, teorema do resto e 
teorema fundamental da álgebra. NÚMEROS COMPLEXOS: Origem, operações, modula e representação gráfica. FUNÇÃO 
EXPONENCIAL E LOGARÍTMICA: Potenciação e radiciação; A função exponencial; Equação exponencial; Inequação 
exponencial; Logaritmo: função logarítmica e inequações logarítmicas. GRANDEZAS E MEDIDAS: Grandezas diretamente 
proporcionais, propriedades da proporção, regra de três simples e composta. ESTATÍSTICA: Noções de probabilidade; 
Tabelas e gráficos; Matemática comercial e financeira: Porcentagem; Fator de atualização; Juros simples e composto; 
Equivalência de capitais. ENSINO DE MATEMÁTICA: Avaliação e Educação Matemática, formas e instrumentos; Uso de 
material concreto e aplicativos digitais propostos pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Médio para a disciplina 
de Matemática. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) HISTÓRIA: Conceito e Fontes Históricas. Civilizações da 
Antiguidade: Mesopotâmia, Egito, Grécia e Roma. A formação dos Reinos Bárbaros. A Expansão do Cristianismo e o 
papel da Igreja. Feudalismo: Formação, estrutura, relações e crise. A Expansão Comercial e o movimento das Cruzadas. 
A Formação das Monarquias Nacionais. Europa no início Idade Moderna: Renascimento Reforma e Contrarreforma. Os 
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Estados Nacionais e o Absolutismo Monárquico. O Mercantilismo e a Expansionismo Ibérico. O Antigo Sistema Colonial. 
O Iluminismo e o Despotismo Esclarecido. A Revolução Industrial. A Revolução Francesa e o Império Napoleônico. O 
Imperialismo Europeu e o Neoliberalismo. Conflitos entre os países imperialistas e a I Guerra Mundial. A Revolução 
Russa. A Crise de 1929. O NaziFascismo. A II Grande Guerra. A Guerra Fria e o Mundo Polarizado. A Descolonização da 
Ásia e da África. Fim da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial. O Neoliberalismo. A América no século XIX: A Formação 
dos Estados Nacionais e Liberais na América Latina. A Crise do Modelo Oligárquico na América Latina. O Populismo na 
América. A Revolução Cubana. A América na Nova Ordem Mundial. A Redemocratização da América Latina. Brasil 
Précolonial: os primeiros habitantes. As primeiras expedições e o sentido da colonização. Organização administrativa 
da colônia (Capitanias Hereditárias e Governo Geral); Economia e Sociedade colonial. As Invasões estrangeiras. Os 
Movimentos Nativistas (Emboabas, Mascates e Beckman). As Reformas Pombalinas e a Companhia de Comércio do 
Grão-Pará e Maranhão (século XVIII). Comércio de escravos africanos para o Maranhão. Os Movimentos 
Emancipacionistas e a Independência do Brasil. A adesão do Maranhão à Independência. O Primeiro Reinado. O 
Período Regencial. A Balaiada no Maranhão. O segundo Reinado. A Política Externa Brasileira. A Crise do Império e a 
Proclamação da República. A República das Espadas e a República Oligárquica. A Crise da República Oligárquica. As 
Revoltas tenentistas. A Revolução de 30 e o período Vargas. O Movimento Operário. A Crise do Populismo. O Governo 
Juscelino Kubitschek. O Golpe Civil Militar de 1964 e a Ditadura Militar no Brasil. Resistência e Redemocratização no 
Brasil. Reorganização dos Movimentos Sociais. Maranhão: das oligarquias aos grandes projetos/inserção do grande 
capital e consequências sociais. A Nova República Brasileira. Os Impérios de Gana e do Mali. Heranças étnico-
culturais dos africanos no Brasil. Crise permanente no Oriente Médio. Grupos extremistas e terrorismo no mundo atual. 
Brasil: Desafios para crescimento com equidade social. Estudos Africanos e Afro-Brasileiros. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) GEOGRAFIA: ORGANIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DO 
ESPAÇO GEOGRÁFICO: Espaço, paisagem, lugar, região e território; O espaço geográfico e a materialização dos tempos 
históricos; Noções de astronomia; Localização e orientação; Projeções cartográficas; Linguagem cartográfica; O espaço 
e suas representações; Cartografia temática; Cartografia e a evolução tecnológica; Regionalização do espaço geográfico. 
AMBIENTE NATURAL E SEU REFLEXO NA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: O sistema Terra e as inter-relações 
entre seus subsistemas – litosfera, hidrosfera, atmosfera e biosfera; Tectônica das placas; A morfogênese do relevo 
terrestre e sua ocupação pelo homem; As condições naturais do planeta e suas interações ambientais e sociais; Meio 
ambiente e sociedade; Domínios morfoclimáticos e biomas: características, importância, aproveitamento e condições 
ambientais. A RELAÇÕES SOCIOESPACIAIS E A (RE)ESTRUTURAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: Povoamento e 
expansão territorial brasileira; A questão agrária e a organização do espaço no Brasil; O urbano e o rural: relações de 
interdependência; Dinâmica populacional e a (re)estruturação sócio espacial; Desigualdades sócio espaciais; 
Urbanização e a estruturação do espaço geográfico; Industrialização e seu reflexo no espaço geográfico; Setores 
produtivos e a organização da sociedade; Matriz energética as questões ambientais; Comunicação e transportes no 
mundo globalizado. O IMPACTO DA EVOLUÇÃO TECNOLOGICA SOBRE O (RE)ORDENAMENTO GEOPOLÍTICO E 
ECONÔMICO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: Ordenamento geopolítico mundial; Globalização; Comércio internacional; 
Mercados regionais; Os atuais fluxos de informação ;As redes sociais e sua influencia nas relações econômicas, sociais 
e culturais atuais; A questão ambiental: conferências, debate, acordos, protocolos e a política ambiental brasileira. 
ESPAÇO GEOGRÁFICO BRASILEIRO E MARANHENSE: Localização e situação. O ambiente natural: composição 
estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo, solos, clima, vegetação e hidrografia. Domínios 
morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura e dinâmica da população. Produção, circulação e 
consumo de bens e mercadoria. A urbanização, a regionalização e as relações internacionais brasileiros e maranhenses. 
PRODUÇÃO E GESTÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO: o espaço rural e urbano: delimitação, diversidade, composição, 
formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. Relações campo-cidade e cidade-campo. Atividades 
produtivas: agropecuária, agroindústria, localização industrial, relações de trabalho no campo e na cidade. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) LINGUA INGLESA: Pronomes (pessoais, demonstrativos, 
possessivos, interrogativos). 2. Substantivos. 3. Adjetivos. 4. Artigos definidos e indefinidos. 5. Numerais ordinais e 
cardinais. 6. Verbos: to be; presente simples; presente progressivo; there to be. 7. Horas, dias da semana, meses e 
estações do ano. 8.Advérbios. 9. Falsos cognatos. 10. Preposições. 11. Conjunções. 12. Verbos; presente \presente 
contínuo; passado; passado x passado contínuo; presente perfeito; presente perfeito x presente perfeito contínuo; 
passado perfeito; passado perfeito x  passado perfeito contínuo; futuro; condicional; modais; voz passiva/ativa; 
infinitivo e gerúndio. 13. Question Tag. 14. Discurso indireto. 15. Phrasal verbs. 16. Modo imperativo. 17. Leitura e 
interpretação de textos em língua inglesa. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) ARTES: Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como 
expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. 
Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; 



7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 
Seriedade, compromisso e competência 

 
 
 
 
 

 
  
  

 

Edital de abertura nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Tuntum- MA 

 

originalidade e continuidade. Elementos formais das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino da Arte 
e a Estética. A construção do conhecimento em arte. Contextualização da formação profissional do professor. Análise 
da função do professor de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: do 
pensamento antigo ao pósmoderno. As dimensões da Arte e suas principais articulações. Elementos básicos das 
composições artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. Das 
origens da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à contemporaneidade. Características, produções e 
produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências no Brasil e no mundo. O conhecimento Arte no 
currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino Fundamental. A metodologia do ensino de Arte. O 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, 
cognitivo e sócio - cultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. Aplicação didática e prática 
dos seguintes referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte – Linguagem, Arte e Educação. Os estilos artísticos 
ocidentais e seus condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade 
na Europa Medieval, As artes na Época do Renascimento, Do Barroco ao Romantismo. Europa e América Colonial, As 
artes plásticas no Brasil Imperial. As artes na Modernidade: Os movimentos de vanguarda. Do Impressionismo à Arte 
Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do Modernismo ao Tropicalismo, A música popular brasileira. Da 
Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. Do Cinema Novo aos nossos dias, Arte e Meios de Comunicação de 
Massas no Mundo Contemporâneo. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) FILOSOFIA: 1. A Filosofia e suas origens na Grécia Antiga: 
o surgimento do pensamento filosófico, mito e logos, Filosofia e a polis, as condições históricas e as relações com a 
filosofia nascente. 2. As origens da Filosofia Moderna: o Renascimento, o Iluminismo e o Romantismo. 3. Crítica ao 
Discurso Moderno da filosofia da subjetividade (Marx, Nietzsche, Freud e Wittgenstein). 4. Temas e áreas da Filosofia: 
Metafísica, Ética, Política, Epistemologia, Teoria do Conhecimento, Estética, Lógica e Linguagem - os conceitos e 
delimitações das respectivas áreas. 5. Características do pensamento filosófico e sua relação com as ciências. A temática 
da razão: semelhanças e diferenças entre a Filosofia e a Ciência. A sistematização do conhecimento filosófico. As 
atitudes que despertam para o filosofar. A especificidade da reflexão filosófica. 6. A Filosofia como instrumento de 
ampliação da compreensão do ser, do mundo e a conquista da felicidade. 7. O ensino de Filosofia e suas indagações na 
atualidade: a tradução do saber filosófico para o aluno; as estratégias didáticas; a seleção de conteúdos; 8. O Ensino de 
Filosofia: avanços, limites e perspectivas no contexto histórico atual. 9. A Filosofia como componente da área de 
Ciências Humanas no currículo do ensino médio. 10. O papel social do Filósofo no mundo contemporâneo; 11. História 
da Filosofia: dos pré-socráticos às principais correntes do pensamento contemporâneo. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) EDUCAÇÃO FÍSICA: Histórico; Características e 
Importância Social; Tendências Pedagógicas da Educação Física Escolar a partir dos anos 1980; A Educação Física no 
curso noturno; A Educação Física como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura; Educação Física e a 
pluralidade cultural. CULTURA CORPORAL DE MOVIMENTO: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, Recreativos e 
Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e Brincadeiras 
da Cultura Popular; Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a corpo; fundamentos das lutas; Danças: danças populares 
brasileiras; danças populares urbanas; danças eruditas clássicas, modernas, contemporâneas e jazz; danças e 
coreografias associadas a manifestações musicais; Esportes: Individuais: Atletismo; Natação; Coletivos: Futebol de 
campo; Futsal; Basquete; Vôlei; Handebol. Esportes com bastões e raquetes; Técnicas e táticas; Regras e penalidades. 
Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte. Ginásticas: De manutenção da saúde; Aeróbica e 
musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; De preparação e aperfeiçoamento para os esportes; Jogos 
e lutas; Ginástica olímpica e rítmica desportiva. ELEMENTOS ORGANIZATIVOS DO ENSINO DA EDUCAÇÃO FÍSICA: 
Objetivos; conteúdos; metodologia e avaliação escolar. Educação Física e educação especial. PRINCÍPIOS 
NORTEADORES PARA O ENSINO DA EDUCAÇÃO FÍSICA: Inclusão; Diversidade; Corporeidade; Ludicidade; Reflexão 
crítica do esporte; Problematização de valores estéticos. 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9 º ANO) CIÊNCIAS: Ecologia. O ar e o meio-ambiente. A água e o 
meioambiente. Rochas, minerais e o meio ambiente. O solo e o meio-ambiente. Os recursos naturais e o meioambiente. 
O universo em que vivemos. O mundo dos seres vivos. Animais vertebrados e invertebrados. As plantas: sistemática e 
organografia. Reinos da Natureza. Fungos, Protista, moneras e vírus. Os seres vivos no ambiente: a organização dos 
seres vivos. Como a vida é organizada. A célula; da célula ao tecido; o ciclo vital do corpo humano. O organismo humano 
na relação com o ambiente. Os sistemas que coordenam tudo: impulsos elétricos e substâncias químicas. A matéria. 
Química. Elementos da tabela periódica. Características dos elementos. Ligações químicas. Compostos químicos: 
orgânicos e não orgânicos. A manutenção da vida: os alimentos e a vida. A perpetuação da espécie. O perigo a que a 
vida está sujeita. Física. O movimento: posição, velocidade, aceleração. A força: a relação com o movimento, a relação 
com a trajetória. O trabalho: a relação com deslocamento. A potência: a relação com o trabalho e com a velocidade. O 
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impulso: a relação com a força. A quantidade de movimento: a relação com a velocidade. O calor: a relação com a 
temperatura, com a dilatação e com o trabalho. A luz: fenômenos mais comuns – reflexão, refração e difração. A luz: a 
relação com a visão – miopia, vista cansada e astigmatismo. 
PSICOPEDAGOGO: Ética profissional e relações humanas no trabalho. Noções Fundamentais de PSICOPEDAGOCIA Níveis 
psicognéticos da língua escrita. Alfabetização de crianças e fracasso escolar no contexto atual. Legislação Educacional. A 
LDB. Parâmetros curriculares nacionais para o ensino fundamental. Noções Fundamentais de PSICOPEDAGOCIA Níveis 
psicognéticos da língua escrita. Alfabetização de crianças e fracasso escolar no contexto atual (família, escola e a 
contribuição da Psicopedagogia). Legislação Educacional. A LDB. Parâmetros curriculares nacionais para o ensino 
fundamental. Métodos e técnicas de pesquisa aplicada a Psicopedagogia. Psicologia do desenvolvimento. Dificuldades de 
aprendizagem na leitura e na escrita. Aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento 
psicopedagógico. Dificuldades de aprendizagem. Aspectos afetivos e sociais da aprendizagem. 
PEDAGOGO: Aspectos Filosóficos da Educação - Concepções de Educação e tendências pedagógicas; as principais teses e 
teorias sobre o pensamento pedagógico brasileiro. Aspectos Sociológicos da Educação - A relação entre educação, ideologia 
e política; as relações sociais na escola; democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e cidadania. 
Aspectos Psicológicos da Educação - Desenvolvimento humano - teorias psicogenéticas: as contribuições de Piaget e de 
Vigotsky; aprendizagem: abordagens inatistas, comportamentalista, construtivista, histórico-cultural. Aspectos da Política 
Educacional Brasileira - A LDB; medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. Aspectos do Cotidiano 
Escolar - os conteúdos de ensino e os materiais didáticos; métodos e procedimentos de ensino; produção do conhecimento; 
Aspectos da Orientação Educacional - A Orientação, Supervisão e Coordenação Educacional: princípios, atuação e desafios; 
Supervisão e Orientação Educacional no espaço escolar: currículo, projeto políticopedagógico, planejamento, avaliação; o 
espaço da Orientação Educacional: conflitos, visão crítica, relações no ambiente escolar; articulação escola/comunidade; o 
fracasso escolar; Pedagogia do Trabalho: uma nova perspectiva para o Orientador e Supervisor; relação trabalho/educação; 
principais técnicas de escolha ocupacional. 

 
 
 

                                             ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NIVEL SUPERIOR –SAÚDE 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. 
Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de pontuação. 
Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
LEGISLAÇÃO DO SUS 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para 
a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
EDUCADOR FÍSICO: Educação do corpo e do movimento humano, Conhecimento e procedimentos de atividades físicas 
e práticas corporais junto à comunidade, Conceitos de ginástica, jogo, dança e esporte, dentro das diversas formas que 
se apresentam, quer o âmbito individual quer no âmbito coletivo, Corporeidade/ Movimento: esquema corporal, 
lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação motora ampla e motricidade fina, ritmo, 
equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora, Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva, Políticas Públicas para a Educação especial, Criação de espaços de inclusão social, por meio da 
atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais, educação permanente em atividade físico-práticas 
corporais, Nutrição e saúde, Utilização dos espaços públicos de convivência, atividades físico-práticas corporais em 
equipamentos públicos, Avaliação física dos indivíduos, Planejamento e montagem de séries de atividades físicas, 
Necessidades e capacidades físicas, Testes de avaliação física; Noções de educação em saúde, práticas corporais, 
nutrição e saúde, Fisiologia e neuropsicologia do exercício, Formação do profissional consciente, ético e comprometido 
com a sociedade e o cidadão. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 
de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; 
Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. 
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NUTRICIONISTA: Dietoterapia. Terapia nutricional enteral e parenteral (Portaria nº272/MS/SNVS, de 08 de abril de 1998 
e RDC nº63, de 06 de julho de 2000). Desnutrição; Avaliação nutricional; Triagem nutricional. Papel do nutricionista nos 
diferentes níveis de assistência/ atenção nutricional (Resolução CFN nº201/98). Doenças gastrointestinais. Doenças 
cardiovasculares. Doenças renais. Doenças hepáticas. Erros inatos. Neoplasias. Conceitos de alimentação, nutrição e 
nutrientes. Guia alimentar para a População Brasileira. Alimentação nos ciclos da vida; alimentação da gestante e 
aleitamento materno. Lactário. Transição nutricional (VIGITEL Brasil 2016). Perfil nutricional e principais carências na 
população brasileira. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL : Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional. Aplicação de Testes de Desempenho Ocupacional. Tratamento de Terapia Ocupacional. 
Tratamento das Atividades de Vida Diária. A importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Terapeuta 
Ocupacional nas áreas de atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação, habilidades motoras gerais e ocupação 
terapêutica. Código de ética Profissional. 
MÉDICO PSIQUIATRA: 1. Conceito de doença mental. 2. A família, o meio e a o doença mental. 3. A organização dos 
serviços de saúde mental. 4. A saúde mental da criança, do adolescente, do adulto e do idoso 5. A entrevista em psiquiatria 
e o exame do estado mental. 6. Epidemiologia dos transtornos mentais. 7. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. 8. Transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas. 9. Esquizofrenia, 
transtornos esquizotípico e delirantes. 10. Transtornos do humor (afetivos). 11. Transtornos neuróticos, relacionados ao 
estresse e somatoformes. 12. Transtornos alimentares, não orgânicos do sono e disfunções sexuais não causadas por 
transtorno ou doença orgânica. 13. Transtornos da personalidade, de hábitos e impulsos, de identidade e de preferência 
sexual. 14. Retardo mental e transtornos do desenvolvimento psicológico. 15. Transtornos emocionais e de comportamento 
com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. 16. Tratamentos biológicos e psicossociais. 17. Psiquiatria da 
infância e da adolescência. 18. Psiquiatria geriátrica. 19. Psiquiatria forense. 20. Emergências psiquiátricas. 
MÉDICO OBSTETRA: Anatomia e fisiologia do sistema reprodutor feminino. Fisiologia e disfunção menstrual: Amenorréia; 
Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual. Embriologia e desenvolvimento fetal. Modificações fisiológicas 
do período gestacional. Endocrinologia gravídico-puerperal. Meios Diagnósticos da gravidez. Acompanhamento pré-natal 
de risco habitual; avaliação e acompanhamento e assistência em gestação de alto risco. Assistência Puerperal. Citopatologia 
genital; Lesões benignas da vulva, vagina e do colo uterino; Cervicites. Infecção por HPV: Diagnóstico e tratamento; 
Corrimento genital; Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica. Doenças benignas do útero. Rastreamento do 
câncer genital: Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica; Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica; Lesões precursoras do 
Câncer do colo uterino; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; Câncer de ovário; 
Sarcomas Uterinos; Abordagem multidisciplinar dos Tumores ginecológicos; Síndrome do climatério. Osteoporose pós-
menopáusica; Endometriose; Prolapso genital e roturas perineais; tratamento da Incontinência urinária de esforço; 
Detecção precoce do Câncer de mama: Indicação, técnica e interpretação da Mamografia e USG mamária; avaliação de 
lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica local e sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias 
benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filoides; Procedimentos invasivos em mastologia; Questões éticas 
em Ginecologia; 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: Abordagem da família: criança, adolescente, gestante, adulto e idoso. Cuidados gerais com 
o paciente em medicina interna. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, quadro clínico, tratamento e prevenção das 
doenças relacionadas ao sistema cardiovascular: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, 
miocardiopatias, valvulopatias, arritmias cardíacas, aneurisma de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
choque, acometimento cardiovascular nas doenças sistêmicas; gravidez e cardiopatia; avaliação de risco cardiovascular; 
Sistema Respiratório: doenças pulmonares relacionadas às síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda 
e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, abscessos pulmonares, tuberculose, embolia pulmonar, 
doença pulmonar intersticial, hipertensão pulmonar, sinusite, otite, amigdalite, neoplasias, tabagismo; Sistema digestivo: 
doenças gastrointestinais e hepáticas, gastrite, úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, 
colecistopatias, pancreatite, hepatites virais, hepatopatias tóxicas, hepatopatias crônicas, doença diverticular de cólon, 
neoplasias; Doenças endócrinas e do metabolismo: diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, tireoidites, nódulos 
tireoidianos, doenças da hipófise e da adrenal, distúrbios das glândulas paratireóides, hipovitaminoses, desnutrição, 
obesidade, osteoporose; Doenças reumatológicas: osteoartrite, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, artrite reumatóide, espondiloartropatias, colagenoses, lombalgia; Doenças infecciosas e 
transmissíveis, antibioticoterapia, uso racional de antibióticos; Doenças neurológicas: cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, neuropatias periféricas, encefalopatias, coma, doenças degenerativas e infecciosas do Sistema Nervoso Central; 
Doenças hematológicas: anemias, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
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transfusão; Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, urticária, 
onicomicoses; Doenças imunológicas, anafilaxia; Doenças ginecológicas: alteração no ciclo menstrual, doença inflamatória 
pélvica, leucorreias, prevenção do câncer cérvico-uterino e de mamas, atenção ao pré-natal/parto/puerpério e 
intercorrências, climatério, planejamento familiar; Doenças renais e do aparelho genitourinário: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomeruloneferites, síndrome nefrótica, nefrolitíase, infecções urinárias, próstata, neoplasias, distúrbios 
hidroeletrolíticos e acidobásicos; Doenças psiquiátricas: surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, quadros reativos, 
dependências químicas, alcoolismo. Intoxicações exógenas: medicamentos, domisanitários, agrotóxicos e pesticidas. 
Doenças ocupacionais. Urgências e emergências clínicas. Indicações e interpretação dos métodos diagnósticos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. 
MÉDICO CLÍNICO: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa de Controle de 
Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e tratamento; 
Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da 
infância; Doenças cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrointestinais; Doenças hepáticas, 
da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; 
Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – 
Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; 
Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, 
Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança;Saúde Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo 
e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico 
no Programa de Saúde da Família. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; 
Distritos sanitários e enfoque estratégico. Sistema Único de Saúde. Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Código de Ética 
Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Epidemiologia e 
Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, 
pâncreas, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e 
metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Código de Processo Ético. Políticas de Saúde/SUS. Legislação e ética profissional. Indicadores epidemiológicos. 
Parâmetros pertinentes a Saúde da Família Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200) Sistema Único de Saúde (origem, 
princípios e diretrizes). Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Legislação e ética profissional. Programas de 
Saúde Pública (Vigilância Epidemiológica, Vigilância das Doenças Transmissíveis. Prevenção e controle da Dengue, 
Hanseníase e Tuberculose, Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Programa de Imunização. Doenças Crônicas 
degenerativas, Saúde do Adolescente, Saúde do Trabalhador, Saúde do Idoso). Atendimento nas intercorrências: Abdômen 
Agudo; Acidose Diabética; Angina pectoris; Doenças respiratórias agudas; Crise Hipertensiva; Hemorragia Digestiva; Infarto 
Agudo do Miocárdio; Doenças cardiovasculares agudas e Reanimação Cardiopulmonar. Agravos sociais. Ações da 
biossegurança e Humanização da assistência. Sistema de referência e contra referência. Ética profissional e relações 
humanas. 
MÉDICO REGULADOR : Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa de Controle 
de Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e tratamento; 
Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; Principais doenças cirúrgicas da 
infância; Doenças cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrointestinais; Doenças hepáticas, 
da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; 
Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – 
Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; 
Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, 
Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança;Saúde Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo 
e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico 
no Programa de Saúde da Família. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; 
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Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
MÉDICO INTERVENSIONISTA: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa 
de Controle de Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios de 
avaliação e tratamento; Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; 
Principais doenças cirúrgicas da infância; Doenças cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças 
gastrointestinais; Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; 
Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças músculo 
esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; 
Doenças neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina 
Ambulatorial; Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da 
Criança;Saúde Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde 
Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico no Programa de Saúde da Família. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação 
atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque 
estratégico. 
ENFERMEIRO: Politicas Públicas de Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura, organização das 
instituições e suas relações com os serviços de saúde, níveis de assistência à saúde, direitos dos usuários do SUS, ações e 
programas do SUS, legislação básica do SUS. Ética profissional e legislação em enfermagem. Humanização no cuidado. 
Educação em saúde com vistas ao autocuidado, promoção e prevenção na saúde. Biossegurança, Segurança do paciente e 
controle de infecção. Processamentos de materiais: descontaminação, limpeza, desinfecção, esterilização, controle de 
qualidade, validação do processo. Técnicas básicas de enfermagem, farmacologia e a administração de medicamentos pelas 
diversas vias. Promoção da saúde e prevenção de agravos: programas de saúde e vigilância em saúde. Noções de 
Epidemiologia. Programa Nacional de Imunizações. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis, nos agravos 
clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem em exames diagnósticos. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência. Assistência de enfermagem em saúde mental. Gerenciamento em enfermagem: recursos humanos, materiais, 
assistência de enfermagem. Planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. Enfermagem na auditoria dos serviços e da 
assistência. Planejamento da assistência de enfermagem e Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA: Ética e legislação profissional; 02. Saúde da Família e estratégia de organização da 
Atenção Básica; 03. Sistematização da assistência de enfermagem (SAE) – Sistema de classificação da prática profissional do 
enfermeiro; 04. Sinais vitais; 05. Administração de medicações; 06. Principais orientações para coleta de exames; 07. 
Cuidados com os pacientes domiciliares; 08. Técnicas de curativo; 09. Técnica de coleta de Papanicolau; 10. Código de Ética 
de Enfermagem; 11. Direitos e Deveres do paciente; 12. Programas de Saúde (do idoso, do adulto, da criança e do 
adolescente) 13. Saúde da Mulher (pré-natal, prevenção de câncer de colo de útero e de mama, puerpério, planejamento 
familiar, DST); 14. Assistência de enfermagem materno-infantil; 15. Doenças Transmissíveis; 16. Doenças de Notificação 
Compulsória, Noções de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Condutas frente a casos de Dengue, acidente 
antirrabicohumano, meningites, Hepatites virais, HIV, acidente por animal peçonhento, hanseníase, tuberculose; 17. 
Doenças Crônicodegenerativas (diabetes, hipertensão); 18. Imunobiológicos (calendário de vacinação, Técnica de aplicação 
de vacinas, contra-indicações gerais e especificas, agendamento de vacinas e eventos adversos à vacinação), rede de frio; 
19. Atribuições de profissionais de enfermagem. 
FISOTERAPEUTA: Anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e patologia. Conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias e angiológicas. 
Princípios básicos da biomecânica e cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, 
cardiorrespiratória e neurológica. Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e resistidos. 
Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. 
Testes musculares. Consequências de lesões neurológicas e musculares. Avaliação, planejamento, prescrição e execução de 
tratamento fisioterápico em neurofuncional, musculoequelética e cardiorrespiratória. Fisioterapia na saúde do trabalhador: 
ergonomia, fisioterapia nas doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho e práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
Educação Postural. Legislação e ética do profissional fisioterapeuta. Código de ética profissional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional aprovado pela resolução COFFITO – 424, de 8 de julho de 2013. 16 NR 17 – Ergonomia. NOÇÕES SOBRE DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Resolução CNJ nº 230/2015 - art. 19): 1 Inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais 
das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015; Lei nº 11.126/2005 e Constituição Federal). 2 Normas gerais e critérios 
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básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº 
10.098/2000 e Decreto 5.296/2004). 3 Prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência (Lei nº 10.048/2000 
e Decreto 5.296/2004). 4 Direitos no sistema de transporte coletivo (Lei nº 8.899/1994 e Decreto 3.691/2000). 5 Símbolo de 
identificação de pessoas portadoras de deficiência auditiva (Lei nº 8.160/1991). 6 Normas de apoio às pessoas portadoras 
de deficiência e sua integração social (Lei nº 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999). 
FARMACEUTICO-BIOQUIMICO: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename). Assistência Farmacêutica. 
Prescrição farmacêutica. Cuidados na dispensação uso racional de medicamentos. Farmacovigilância. Hemovigilância. 
Biovigilância. Nutrivigilancia. Tecnovigilancia. Interações medicamentosas. Efeitos adversos de medicamentos; Requisitos 
mínimos para terapia de nutrição parenteral. Diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares. 
Política de Promoção da Saúde. Queixas Técnicas em Alimentos. Tipos de estudos epidemiológicos. Níveis e equipamentos 
de Biossegurança. Gestão e controle de estoque. Sistema de Gestão de Qualidade em produtos farmacêuticos. Boas Práticas 
de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. Boas práticas de manipulação em 
farmácias. Boas práticas para preparação de dose unitária e unitarização de doses de medicamento em serviços de saúde. 
Requisitos mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral. Qualidade e segurança na manipulação hospitalar de 
soluções antineoplásicas e radiofármacos. Diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares. 
Ética em pesquisa. Ética Profissional. Lei nº 5.991/1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. Resolução nº 510/2016 do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS) do Ministério da Saúde normas aplicáveis a pesquisas em Ciências Humanas e Sociais cujos procedimentos 
metodológicos envolvam a utilização de dados diretamente obtidos com os participantes ou de informações identificáveis 
ou que possam acarretar riscos maiores do que os existentes na vida cotidiana. Resolução nº 466/ 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS) do Ministério da Saúde. Decreto nº 85.878/1981 - Âmbito Profissional do Farmacêutico Estabelece 
normas para execução de Lei nº 3.820/1960, sobre o exercício da profissão de farmacêutico, e dá outras providências. 
Resolução nº 596/2014 do Conselho Federal de Farmácia. Ementa: Dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código 
de Processo Ético e estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções disciplinares. Resolução nº 514 e Resolução 
nº 599/2014 do Conselho Federal de Farmácia - Dispõe sobre a área de atuação do farmacêutico conforme a respectiva 
formação acadêmica. Resolução nº 160/82. Portaria nº 312, de 30 de abril de 2002 do Conselho Federal de Farmácia 
(Estabelece, para utilização nos hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde, a Padronização da Nomenclatura do Censo 
Hospitalar constante do Anexo desta Portaria). Portaria nº 4.283/2010 do Ministério da Saúde - Aprova as diretrizes e 
estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais. 
Resolução nº 568/2012 - Dá nova redação aos artigos 1º ao 6º da Resolução/CFF nº 492 de 26 de novembro de 2008, que 
regulamenta o exercício profissional nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços 
de saúde, de natureza pública ou privada. Resolução nº 585/2013 - Regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico e 
dá outras providências. Portaria nº 4.283/2010 - Diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento 
das ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais. Lei nº 13.021/2014 do Ministério da Saúde. Medida Provisória nº 
653/2014. Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. Resolução nº 338/2004 do Ministério da 
Saúde/Conselho Nacional de Saúde - Política Nacional de Assistência Farmacêutica. Lei nº 5.991/1973 - Controle Sanitário 
do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. 
CIRURGIÃO DENTISTA : Etiopatogenia, prevenção e tratamento da cárie dentária. Utilização tópica e sistêmica do flúor. 
Diagnóstico e plano de tratamento na clínica odontológica. Diagnóstico e plano de tratamento das doenças pulpares e 
periapicais. Diagnóstico e plano de tratamento em dentística. Materiais odontológicos forradores e restauradores. 
Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais mais prevalentes. Atendimento em situações de urgência. Cirurgia oral 
menor: indicações, tratamento de acidentes e complicações. Diagnóstico e plano de tratamento das lesões bucais mais 
frequentes. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade bucal. Terapêutica e Farmacologia aplicadas à Odontologia. 
Anestesia local e controle da dor em Odontologia. Radiologia e Imaginologia aplicadas à Odontologia. Diagnóstico e plano 
de tratamento das disfunções temporomandibulares. Oclusão, anatomia funcional e biomecânica do aparelho mastigatório. 
Diagnóstico e plano de tratamento em prótese. Procedimentos clínicos integrados em Periodontia, Endodontia, Prótese e 
Dentística. Ergonomia, Odontologia do Trabalho e Biossegurança. Auditoria e Perícia Odontológica. Ética profissional. 
Doenças laborais no exercício da Odontologia. Doenças infecciosas passiveis de transmissão na prática clínica. Medidas para 
proteção da equipe de saúde. Gerenciamento de resíduos. Condutas frente à exposição de material contaminado. Métodos 
preventivos e saúde coletiva. Emergências médicas em Odontologia.  

 
 

                                 ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NIVEL SUPERIOR GERAL   
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LINGUA PORTUGUESA 
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. 
Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de palavras. Sinais de pontuação. 
Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
INFORMATICA  
Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio 
eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos 
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, 
conceitos de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para 
realização de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: 
Word, Excel). Windows 8 e 10. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
ADVOGADO: DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Constituição. Conceito. Classificação; 2. Normas constitucionais. Leis 
constitucionais e complementares. Emendas e revisão da constituição. Disposições transitórias. 3. 
Inconstitucionalidade e seus controles. Ação Declaratória de Constitucionalidade. 4. Princípios constitucionais. Os 
princípios constitucionais da Administração Pública. 5. Direitos e garantias individuais e coletivos. Direitos Sociais. 
Mandado de Segurança, habeas corpus, habeas data, mandado de injunção e ação popular. 6. Liberdades 
constitucionais. Jurisdição constitucional no direito brasileiro. 7. Federação brasileira. Atribuições constitucionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 8. Poder Legislativo: composição e atribuições. Processo 
legislativo. Orçamento e controle financeiro e orçamentário. Tribunal de Contas. 9. Poder Executivo. Organização. 
Competência. 10. Funções Essenciais à Justiça. 11. Poder Judiciário. Tribunais e Juizes Federais. Tribunais e Juizes 
Estaduais. 12. Regime constitucional dos servidores públicos. 13. Ordem econômica e social na Constituição. 
Intervenção do Estado no domínio econômico. Seguridade social. 14. Educação e cultura. 15. Regime constitucional da 
propriedade. Meio ambiente. DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Relação jurídico-administrativa. A personalidade de 
direito público. Pessoa Administrativa. 2. Órgão administrativo. Classificação dos órgãos e funções da Administração 
Pública. 3. A competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. 
4. Organização administrativa brasileira: princípios fundamentais. Administração direta e indireta. 5. Autarquia. 6. 
Sociedade de Economia Mista. 7. Empresa Pública. 8. Fundações instituídas pelo Poder Público. 9. Atos administrativos. 
Formação - elementos, procedimentos administrativo; validade; eficácia; auto-executoriedade. 10. Atividade 
discricionária da Administração Pública. Limites. Controle. 11. Licitação e contrato administrativo. Lei n. 8.666/93 e 
posteriores alterações. 12. Polícia administrativa - conceito, e requisitos de seu exercício. As liberdades públicas e o 
poder de polícia. 13. Serviço público. Concessão, autorização e permissão de serviço público. 14. Bens públicos – 
disciplina legal. 15. Limitações do direito de propriedade: desapropriação, requisição e servidão administrativa.16. A 
Fazenda Pública em juízo. Controle da legalidade dos atos administrativos. Responsabilidade civil do Estado. 17. 
Função Pública. Regime Jurídico dos servidores públicos - cargos de provimento efetivo: provimento, estágio 
probatório, estabilidade; cargos de provimento em comissão. Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores 
públicos.18. Parceria Público-Privada. DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Direito Tributário. Princípios. O Código Tributário 
Nacional. Normas Gerais de Direito Tributário. 2. Norma tributária. Espécies. Vigência. Interpretação e aplicação. 3. 
Obrigação tributária. Estrutura e elementos constitutivos. Espécies. Fato gerador. Sujeitos ativo e passivo. 4. Crédito 
tributário. Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. 
Repetição do indébito. 5. Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. 
Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. 6. Garantias e privilégios do crédito tributário. 7. 
Tributo. Conceito. Natureza jurídica. Espécies. 8. Impostos municipais. Espécies. 9. Taxas e contribuições municipais. 
Regulamentação na legislação tributária municipal. 10. Autuações. Processo administrativo tributário. Conselho de 
Contribuintes. Competência. DIREITO CIVIL: 1. Lei. Vigência. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Integração e 
interpretação da lei. 2. Das pessoas naturais e jurídicas. Personalidade. Capacidade. Sociedades mercantis. 3. Fatos, 
atos e negócios jurídicos – requisitos. Modalidades, forma e prova dos atos jurídicos. Nulidade e anulabilidade dos atos 
jurídicos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. 4. Responsabilidade civil por atos ilícitos. 5. Dos bens e suas espécies. 
Bens públicos e privados. 6. Da posse. Conceito e classificação, aquisição, efeitos e perda. Proteção possessória. 7. Da 
propriedade. Domínio. Tipos de propriedade. Aquisição e perda da propriedade. 8. Dos direitos reais. Tipos. Aquisição 
e perda. Enfiteuse. Direitos reais sobre coisas alheias. Direitos reais de garantia. 9. Obrigações – conceito, constituição, 
modalidades e efeitos. Obrigações civis e comerciais. 10. Contratos – conceito, classificação, elementos, constituição, 
extinção e efeitos. A autonomia da vontade e a ordem pública. 11. Registros públicos.  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 
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ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA: 1. Jurisdição e competência. 2. Ação: conceito, natureza jurídica. Condição e classificação 
das ações. 3. Processo: conceito, natureza jurídica e pressupostos processuais. Procedimentos ordinário e sumário. 4. 
Atos processuais: regras gerais, forma, tempo, prazos e comunicação processual. Preclusão. Nulidades. 5. Partes. 
Capacidade e legitimidade. Substituição processual. Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros. Oposição, 
nomeação à autoria. Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. 6. Formação, suspensão e 
extinção do processo. 7. Petição inicial. Requisitos. Inépcia. Do pedido. Cumulação e espécies de pedido. 8.Resposta do 
réu: exceção, contestação, reconvenção. Revelia e seus efeitos. 9. Audiência de instrução e julgamento. 10. Prova. 
Princípios gerais. Ônus da prova. 11. Sentença. Coisa julgada material e formal. 12. Processo de execução. Título judicial 
e extrajudicial. Embargos à execução. 13. Medidas cautelares. Antecipação da tutela. 14. Ação declaratória incidental. 
15. Procedimentos Especiais. 16. Duplo Grau de Jurisdição. Recursos. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 
Ação Rescisória. 17. Mandado de Segurança. 18. Ação popular e ação civil pública. 19. Reclamação e correição. 20. 
Organização Judiciária do Estado. 
ASSISTENTE SOCIAL: Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social: Análise crítica das influências 
teórico-metodológicas e as formas de intervenção construídas pela profissão em seus distintos contextos históricos; 
Condições e relações de trabalho, espaços sócio ocupacionais, atribuições contemporâneas. Fundamentos éticos, ética 
profissional e legislação específica: lei de regulamentação da profissão (Lei nº 8.662/1993), Código de Ética Profissional do 
Assistente Social. Legislação social: Lei nº 8.212/1991, complementos e alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei 
nº 8.080/1990, complementos e alterações (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991, complementos e alterações (Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências); Lei nº 8.742/1993, complementos e alterações (Lei Orgânica 
da Assistência Social). Legislação social para segmentos específicos: Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Programa 
Nacional de Direitos Humanos (PNDH); ECA; Politica Nacional de Saúde Mental; Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas (SISNAD); Política Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 3298/1999). A dimensão técnico-
operativa do serviço social: Concepções sobre instrumentos e técnicas; Entrevista; Visita Domiciliar; Visita Institucional; 
Trabalho em Rede; Ação Socioeducativa com Indivíduos, Família e Grupos; Abordagens individual e coletiva; Estudo Social; 
Perícia Social; Relatório Social; Laudo Social; Parecer Social; Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar: CAM-
Centros de Atendimento Multidisciplinar, como atividade de assessoramento técnico-científico, com perspectiva 
interdisciplinar, dentre outras – atuação na Esfera Criminal; na Composição Extrajudicial de Conflitos; na Saúde Mental; no 
âmbito da Violência(s); na Vulnerabilidade Social. Política social: Fundamentos, história e políticas; Questão social e direitos 
de cidadania; Seguridade social no Brasil: relação Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo; Políticas de saúde, de 
assistência social e de previdência social e respectivas legislações; Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, 
da criança e do adolescente; Concepções e modalidades de família, estratégias de atendimento e acompanhamento; 
Políticas e programas sociais dirigidas aos segmentos: crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, 
afrodescendentes, pessoas com deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, usuários de álcool 
e outras drogas, e respectivas legislações. A dimensão investigativa, processos de planejamento e de intervenção 
profissional: O planejamento como processo técnico-político: concepção, operacionalização e avaliação de planos, 
programas e projetos; Formulação de projeto de intervenção profissional: aspectos teóricos e metodológicos; Fundamentos, 
instrumentos e técnicas de pesquisa social. 
PSICOLOGO: O psicólogo e as múltiplas áreas de atuação: o psicólogo e a saúde; o psicólogo e a educação; o psicólogo e 
assistência social; o psicólogo e as instituições sociais. Processo de desenvolvimento humano nos aspectos biológicos, 
cognitivos, afetivoemocional, social e na interação dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade. Ética profissional: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Legislação, Resoluções e Recomendações para a 
Prática Profissional específicas à área de atuação. Fundamentos da psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento 
patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos distúrbios de conduta e da personalidade de forma geral; 
psicopatologias relacionadas ao trabalho; transtornos de humor; transtornos de personalidade; transtornos de alimentação; 
transtorno do espectro autista; transtorno de déficit de atenção/hiperatividade; transtorno específico da aprendizagem; 
transtornos relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas; transtornos de ansiedade; transtorno do estresse pós-
traumático; transtornos depressivos; transtornos fóbicos; transtornos psicossomáticos; transtornos somatoformes; 
transtornos psicóticos; transtornos de adaptação e transtornos de controle de impulsos; DSM 5 (Manual de Diagnóstico e 
Estatística dos Transtornos Mentais 5.ª edição); classificação de transtornos mentais e de comportamento do CID-10. 
Métodos e técnicas de intervenção: Diagnóstico Psicológico para a promoção de ações de orientação psicológica; Escuta, 
Aconselhamento; e Prática da Mediação: mediação de procedimentos reflexivos e/ou conciliatórios para 
demandas/conflitos de ordens diversas; Técnicas de Entrevista para Triagem; Avaliação psicológica e psicodiagnóstico: 
fundamentos da medida psicológica; instrumentos de avaliação (observação; testes psicológicos e tipos; critérios de seleção 
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do teste apropriado para determinada demanda; técnicas projetivas; avaliação e interpretação dos resultados; técnicas de 
entrevista psicológica para Avaliação Psicológica); Perícias e Pareceres especializados, de acordo com Resoluções do CFP; 
Apresentação de resultados e Elaboração de documentos decorrentes de avaliações psicológicas: laudos, relatórios e outros 
documentos escritos, de acordo com Resoluções do CFP. Psicologia social: Binômio indivíduo-sociedade; Fundamentos 
teóricos, história e políticas; Psicologia Social Crítica; Representações Sociais; contexto atual e neoliberalismo; Questão 
social e direitos de cidadania; Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente; 
Concepções e modalidades de família, estratégias de atendimento e acompanhamento; Políticas e programas sociais 
dirigidas aos segmentos: políticas de saúde e de educação; crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, 
afrodescendentes, pessoas com deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, usuários de álcool 
e outras drogas, e respectivas legislações. Psicologia Social e desafios contemporâneos: Direitos Humanos. Movimentos 
Sociais. Acompanhamento Psicossocial. Atendimento destinado à garantia dos direitos da população em situação de 
vulnerabilidade social (população indígena, quilombolas, ribeirinha, cigana, crianças e adolescentes, mulheres; grupos LGBT; 
deficientes, negros, idosos, população de rua, usuários dos serviços de saúde mental, químico-dependentes etc.). Combate 
à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Crítica da Razão Instrumental. Ação Socioeducativa com Indivíduos, Família 
e Grupos. Abordagens individual e coletiva. Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar e em rede: CAM-Centros 
de Atendimento Multidisciplinar, como atividade de assessoramento técnico-científico, com perspectiva interdisciplinar, às 
atividades-fim, dentre outras – atuação na Esfera Criminal; na Composição Extrajudicial de Conflitos; atuação na Saúde 
Mental; no âmbito da(s) Violência(s); na Vulnerabilidade Social. Legislação: Lei nº 8.080/1990, complementos e alterações 
(Lei Orgânica da Saúde). Lei nº 8.742/1993, complementos e alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). Legislação social 
para segmentos específicos: Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Estatuto da Juventude. Política Nacional da Atenção Básica. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – Lei 9.394/1996, complementos e alterações. Política Nacional de Saúde Mental. Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). Política Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência (Decreto 
nº 3298/1999). Política nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. 
FONOAUDIOLOGO: Papel do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Atuação da Fonoaudiologia na prevenção e 
intervenção precoce dos agravos fonoaudiológicos. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático: respiração, 
mastigação, deglutição e fala. Alterações fonoaudiologicas: Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento realizados pelo 
fonoaudiólogo. Avaliação da Linguagem: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento. Avaliação Linguística: fonética e 
fonologia da linguagem. Alterações fonoaudiologicas: conceituação, classificação e etiologia. Avaliação da Voz: anatomia e 
fisiologia da laringe. Patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Avaliação Audiologica: anatomia e fisiologia, 
avaliação, diagnóstico, prognóstico da audição. Noções de psicoacústica. Fonoaudiologia na terceira idade. Fonoaudiologia 
na escola. Interpretação de laudos em áreas afins. Sistema de referência e contra referência. Ações de biossegurança. Código 
de ética profissional..  
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU PEDIDOS DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 

NOME COMPLETO:  

CPF:  

CARGO:  

TIPO DE DEFICIÊNCIA DE QUE É PORTADOR:  

CÓDIGO CORRESPONDENTE DA (CID):  

 

INFORMAÇÕES DO MÉDICO RESPONSÁVEL 

NOME DO MÉDICO RESPONSÁVEL PELO LAUDO:  

CRM DO MÉDICO RESPONSÁVEL PELO LAUDO:  

 
Requer vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO 
MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constamos 
seguintes dados: 
 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como miopia, 
astigmatismo, estrabismoe congêneres. Ao assinar este requerimento, o (a)candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 
dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 5 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em 
caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 
 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E (OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e (ou) detratamento especial. 
 
 NECESSITO DE PROVA ESPECIAL E(OU)DE TRATAMENTO ESPECIAL   

 
 

No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial necessário(s). 
 

1. Necessidades físicas: 
( ) sala para amamentação (candidato que tiver necessidadede 

amamentar seu bebê) 

(   ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 

(   ) sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) 

(   ) maca 

(   ) mesa para cadeira de rodas 

(   ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(   ) gravidez de risco 

(   ) obesidade 

(   ) limitações físicas 
 

 

1.2.Auxílio para preenchimento: 
 ( )  dificuldade/impossibilidadede escrever a folha de respostas da prova 
objetiva 
1.3. Auxílio para leitura (ledor) 
(   ) dislexia 
(   ) tetraplegia 
 
2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com baixa visão) 
(   ) auxílio na leitura da prova (ledor) 
(   ) prova ampliada (fonte entre 14 e16) 
(   ) prova super ampliada (fonte 28) 
 
3. Necessidades auditivas (perda total ouparcialda audição) 
(   ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 
 

 
__________________________________, ______________de_____________________ 2019 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato (a) 

 

 

SIM NÃO 
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ANEXO V – PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA ENVIO DE RECURSOS 
 
 

Para a interposição de recursos o candidato deverá, SOB PENA DE NÃO TER O RECURSO CONHECIDO: 

 

5.1. Todos os recursos deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE por e-mail ima.concursotuntum@outlook.com 

5.2. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento de inscrição; 

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

c) às questões das provas e gabaritos preliminares; 

d) ao resultado das provas objetivas  

e) ao teste de aptidão física; 

f) ao resultado das provas de títulos; 

5.3. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como 

termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 

5.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

5.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

5.6. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente via e-mail (ima.concursotuntum@outlook.com), deacordo com as 

instruções constantes no formulário para recurso. 

5.7. O Instituto Machado de Assis e a Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizam por recursos não recebidos por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

5.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, sedex, ou outro meio que não seja por e-mail. 

5.10. Será concedido a todos os candidatos logo após a publicação dos resultados um formulário próprio para impetrar recursos. 

5.11. Todas as publicações postadas no site referentes ao certame estarão disponíveis no site para consulta pública. 

5.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

5.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 

gabarito oficial definitivo. 

5.14. Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

5.15. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online” ou outras vias que não por e-mail. 

5.16. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, 

sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

5.17. As respostas a todos os recursos quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 

inscritos no Processo Seletivo por meio do site da Instituto Machado de Assis (www.institutomachadodeassis.com.br) sem 

qualquer caráter didático. 

 

 
 
 
 

http://www.crescerconcursos.com.br/
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

NUTRICIONISTA:  Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos). Organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição. Efetuar controle higiênico-sanitário. Participar de 

programas de educação nutricional. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL : Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de 

restaurar. Desenvolver e conservar a capacidade mental dos pacientes e participar de programas de saúde 

pertinentes. Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando restaurar, desenvolver e 

conservar a capacidade mental do paciente. Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes 

utilizando os devidos procedimentos de terapia ocupacional. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis. Desenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Realizar 

demais atividades inerentes ao cargo. 

 

MÉDICO ( TODOS) : Planeja, executa, avalia e supervisiona atividades inerentes à área de Medicina em suas 

Especialidades, utilizando métodos e técnicas específicas voltadas para o exercício profissional nas áreas de 

promoção, prevenção, atenção à saúde e reabilitação desenvolvidas pelo Município. 

 

ENFERMEIRO (TODOS): Atendimento de enfermagem gerenciamento dos serviços de enfermagem e 

participação nos programas de saúde. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços 

de assistência de enfermagem. Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de 

enfermagem nas unidades assistenciais. Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de 

enfermagem. Implementar ações para a promoção da saúde. Participar da elaboração e execução de planos 

assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos hospitalar e 

ambulatorial. Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte 

e/ou que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas. Participar e atuar nos 

programas de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar. Realizar e participar da prevenção e 

controle sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 

Participar de projetos de construção ou reforma de unidades assistenciais. Realizar demais atividades inerentes ao 

cargo. 

  

FISIOTERAPEUTA: Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, intervenção, cooperação e reabilitação 

do paciente. Atender e avaliar as condições funcionais de pacientes e usuários utilizando protocolos e 

procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades. Atuar na área de educação em saúde através de 

palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida. Desenvolver e 

implementar programas de prevenção e promoção da saúde geral e qualidade de vida. Gerenciar serviços de saúde 

orientando e supervisionando recursos humanos. Exercer atividades técnico-científicas através da realização de 

pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos científicos. Realizar demais atividades 

inerentes ao cargo. 

 

FARMACEUTICO-BIOQUIMICO: Prestar assistência ao paciente. Planejar ações de abastecimentos e garantir 

a qualidade de produtos farmacêuticos, saneantes, laboratoriais e outros. Orientar recebimento, armazenamento, 

manipulação e distribuição de insumos farmacêuticos, saneantes, reagentes laboratoriais e outros. Efetuar 

pesquisas tecnocientíficas, bem como realizar farmacovigilância, gestão e controle de estoque. Participar da 

elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos. Orientar sobre uso de produtos e 

medicamentos. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA : Atendimento com saúde bucal e participação nos programas de saúde. Atender e 

orientar os pacientes. Executar procedimentos odontológicos. Estabelecer diagnósticos e prognósticos. Promover 
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e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de saúde coletiva. Atuar em equipes 

multidisciplinares e interdisciplinares. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

EDUCADOR FÍSICO: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; veicular 

informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a produção 

do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 

pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 

proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as 

ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias 

da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; articular ações, de forma integrada 

ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; 

contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 

inclusão social; identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do 

trabalho em práticas corporais; capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, 

para atuarem como facilitador monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; 

supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 

promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes 

no território; articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao 

melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 

promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para 

a saúde da população. 

 

PSICOPEDAGOGO: Assessorar e esclarecer a escola a respeito de diversos aspectos do processo de ensino 

aprendizagem e ter uma atuação preventiva. Contribuir no esclarecimento de dificuldades de aprendizagem que 

não têm como causa apenas deficiências do aluno, mas que são consequências de problemas escolares. Analisar 

e assinalar os fatores que favorecem, intervêm ou prejudicam uma boa aprendizagem em uma instituição. Propõe 

e auxilia no desenvolvimento de projetos favoráveis às mudanças educacionais, visando evitar processos que 

conduzam às dificuldades da construção do conhecimento. 

 

PEDAGOGO: O Pedagogo atuará em processos relacionados ao ensino e aprendizagem. Seu trabalho está 

intimamente ligado ao do professor e é considerado como um Especialista em Educação. Associará o aprendizado 

às questões sociais e à realidade em que o estudante se encontra. Desta forma, o Pedagogo contribuirá para a 

melhoria constante do ensino e do aprendizado, fortalecendo a construção do conhecimento, sendo este um cargo 

direcionado para profissionais graduados em Pedagogia, com habilitação em supervisão, orientação, 

administração escolar ou coordenação pedagógica. Participa da elaboração e gestão da proposta pedagógica da 

escola em uma ação coletiva com os demais segmentos; Produz e publica textos pedagógicos. Coordena as 

atividades de bibliotecas escolares; . Coordena, formula, executa, avalia e supervisiona a política educacional; 

coordena e supervisiona e avalia a política educacional; Normatiza vivências curriculares e a vida escolar do aluno 

e também zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Planeja executa e avalia atividades de 

capacitação de pessoal da área de educação; Participa da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 

projetos, propostas, programas e políticas educacionais; Supervisiona a utilização de equipamentos de laboratórios 

e salas – ambiente; Emite parecer técnico; Executa outras atividades correlatas. 

 

COORDENADOR : Coordenar e organizar a estrutura desde o funcionamento, horário, atendimento ao grupo 

de apoio do CRAS e do CREA. 

 

PROFESSOR DE DANÇA/PROFESSOR DE MUSICA: Planeja e ministra aulas, nos níveis e modalidades 

ofertados na Rede Municipal de Ensino, nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à|avaliação e ao desenvolvimento profissional; Analisa 

dados referentes à recuperação, aprovação e evasão de alunos; Participa da elaboração e avaliação de propostas 

curriculares; Participa da escolha do livro didático; Participa de estudos e pesquisas da sua área de atuação; 
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Participa da promoção e coordenação de reunião, encontros, seminários, cursos, eventos da área educacional e 

correlata; 

 

PROFESSOR (TODOS): Planejar e ministrar aulas nas diversas áreas/disciplinas, cumprindo os dias letivos e 

horas aula estabelecidas na Lei Federal Nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional. Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação da aprendizagem e ao desenvolvimento profissional. Elaborar e cumprir 

o plano de trabalho com base na proposta pedagógica da Escola atentando para as sugestões metodológicas das 

diretrizes curriculares nacionais e estaduais. Responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral do 

educando. Cooperar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade. Comprometer-

se com o desenvolvimento da própria formação profissional, assim como participar dos momentos de formação 

continuada proporcionados pela Secretaria da Educação. Promover o desenvolvimento cognitivo, físico, afetivo, 

ético, para as relações interpessoais e de inserção social dos educandos, zelando assim pela qualidade do ensino. 

Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos para possibilitar seu desenvolvimento integral através de meios que 

sane as dificuldades de aprendizagem. Potencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de modo a tornar 

o ensino mais humano e mais ético. Promover e conduzir ações didático-pedagógicas de modo sistematizado, 

proporcionando conteúdos e trabalhos conceituais, procedimentais e atitudinais que favoreçam o desenvolvimento 

da autonomia intelectual, moral e emocional, proporcionando o respeito à diversidades, a interação e a cooperação 

entre os alunos para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Manter em ordem e atualizados 

documentos relativos ao desempenho individual e coletivo dos alunos. Elaborar relatórios diversos. Executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, 

aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais 

como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros 

e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, financeiras, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados 

fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais 

eletrônicos; operar com máquinas calculadoras; auxiliar na escrituração contábil; proceder a classificação, 

separação e distribuição de expedientes obter informações e fornecelas aos interessados; auxiliar no trabalho de 

aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua 

competência, executar outras atribuições afins 

 

CONDUTOR: Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 2. 

Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 3. Estabelecer contato radiofônico (ou 

telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 4. Conhecer a malha viária local; 5. 

Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 6. Auxiliar 

a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 7. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de 

vítimas; 8. Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 9. Identificar todos os tipos de materiais 

existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 10. Comparecer, atuando 

ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar 

até a chegada do seu substituto; entre outros. 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: Acompanhar as ações do odontólogo no nível técnico, Participando nos 

procedimentos delegados à sua qualificação e dos programas de saúde pertinentes. Atuar na promoção, prevenção 

e controle das doenças bucais. Promover e participar de programas educativos e de saúde bucal, orientando 

indivíduos e grupos, principalmente com relação à escovação e aplicação de flúor. Participar da realização de 

estudos epidemiológicos em saúde bucal. Realizar, sob supervisão do cirurgião-dentista, atividades clínicas 

voltadas para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo. Supervisionar, 

sob delegação, o trabalho do auxiliar de consultório dentário. Controlar estoques e gerenciar a manutenção do 

aparato tecnológico presente num consultório dentário. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Acompanha as ações de enfermagem no nível técnico, participando nos 

procedimentos delegados à sua qualificação e dos programas de saúde pertinentes. Assistir ao Enfermeiro no 

planejamento, programação e orientação das atividades de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de 

enfermagem em estado grave, na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e 

controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde. Executar atividades 

de assistência de enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do adolescente, da criança e do recém-

nascido, excetuadas as privativas do Enfermeiro. Prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios. Circular 

em sala de cirurgia e instrumentar. Executar atividades de desinfecção e esterilização. Organizar o ambiente de 

trabalho e dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos 

de biossegurança. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Planejar, analisar e executar atividades inerentes à função, objetivando uma 

eficaz assistência à Saúde Pública; organizar e realizar os exames radiológicos; - revelar e encaminhar os exames 

realizados; manter organizadas as salas de exame e de revelações radiológica; monitorar e controlar os índices de 

radiação nas áreas reservadas; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, 

recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços 

executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 

andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; outras funções 

afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

 AGENTE SOCIAL: Organizar arquivos em geral inerentes a área social; fazer a triagem e cadastramento de 

atendimentos sociais; prestar orientações e informações em geral; organizar cadastros e solicitações de materiais; 

controlar e emitir relatórios; realizar trabalhos de ordem administrativa; participar administrativamente de 

reuniões sócio-educativas; sistematizar acompanhamentos; auxiliar na realização de eventos municipais; 

 

DIGITADOR: Profissional responsável pela digitação de dados e informações coletadas por seus superiores. 

Operar em terminal de computador inserindo dados em formulários, tabelas e fichas de atualização cadastral. 

Digitar e formatar ofícios, memorandos e textos entregues por seus superiores. Zelar por sua máquina ou terminal 

de computador no ambiente de trabalho e executar atividades correlatas à função. 

 

ENTREVISTADORES: mediar e facilitar o processo de socialização e a integração dos grupos de sua 

responsabilidade;  organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio social, explorando 

e desenvolvendo temas transversais;  realizar registro da frequência e alimentação do sistema de informação 

sempre que for designado;  realizar busca ativa, identificar e atender o público prioritário de atendimento do 

CRAS;  participar da elaboração e execução de campanhas dos equipamentos;  efetuar registro das atividades 

desenvolvidas e dos atendimentos em formulário próprio;  participar de reuniões periódicas com a equipe de 

referência do CRAS, para planejamento e avaliação dos resultados do trabalho desenvolvido;  auxiliar o 

coordenador na organização de palestras, reuniões nos bairros e nas associações de moradores, com o público 

prioritário;  identificar situações de vulnerabilidade e risco social e encaminhar para técnico de referência do 

CRAS;  realizar visitas domiciliares e institucionais, assim como realizar contato com a rede socioassistencial; 

3  outras atribuições que se fizerem necessárias, segundo o desenvolvimento metodológico do CRAS. 

 

PORTEIRO:  Zelar pela guarda do patrimônio municipal e exercer serviço de vigilância; Percorrer 

sistematicamente inspecionando as dependências dos prédios públicos; Proibir a entrada de pessoas estranhas e 

outras anormalidades no recinto; Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para 

os lugares desejados; Escoltar pessoas e mercadorias aos seus destinos dentro do perímetro; Fazer manutenções 

simples nos locais de trabalho; Orientar na entrada e saída das pessoas , zelando pelo bem estar e integridade 

física. Executar atividades correlatas. 
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MOTORISTA PARA TRANSPORTE ESCOLAR : Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar 

até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 

expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; - Verificar se todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; - Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a 

colocarem o cinto de segurança; - Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo 

para fora da janela; - Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; - Identificar a instituição de 

ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; - Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos 

transportes; - Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários 

dos transportes, informando aos pais e alunos; - Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 

para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; - Executar tarefas afins; - Tratar os 

alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; - Ser 

pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor 

atendimento às necessidades dos alunos. - Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 

superior imediato. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (AOSD): - Conservar e manter a limpeza dos órgãos públicos do 

Município, de suas autarquias fundações públicas, etc., tais como: salas, refeitórios, banheiros cozinhas, copas, 

consultórios, pátios, ruas, praças, etc., II - remover pó, lavar vidros e janelas, varrer e limpar o chão; III - utilizar 

materiais de limpeza, tais como: água, sabão, desinfetante e vassoura para execução de suas tarefas; IV - coletar 

o lixo em embalagem adequada; V - repor papel higiênico toalhas e sabonetes; VI - lavar a roupa de cama do 

berçário, hospitais, postos de saúde, toalhas de banho, rosto e a roupas das crianças; VIII - auxiliar no atendimento 

das cantinas escolares; IX - limpar utensílios como:lixeiras, objetos de adorno, mesas e cadeiras; X - atender as 

normas de higiene e segurança do trabalho; IX - guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XII – primar pela qualidade dos serviços 

executados; XIII - velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendoos 

e armazenandoos adequadamente ao final de cada expediente; XIV – apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; XV – outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 

hierárquico; XVI - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função 

 

MERENDEIRA: Compreende os cargos que se destinam a executar serviços de preparação de alimentos para 

atendimento nas creches, centros de educação infantil e escolas. 

 

COZINHEIRO: Profissional responsável pelo pré-preparo, higienização, organização e pequenas produções de 

alimentos dos vários setores de cozinha. Um cozinheiro lava, descasca, corta, rala os alimentos sob a orientação 

do manipulador de alimentos e nutricionista. 

 
   VIGIA: Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, 

percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 

anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias 

de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades;; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que 

pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; executar outras atribuições afins 

 

 

VIGILANTE: Resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, proceder à vigilância patrimonial das instituições 

financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas; realizar 

o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga.observar a entrada e saída de 

pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; controlar a movimentação de 

veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do veículo, nome do motorista e horário; executar 

outras atribuições afins 
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ADVOGADO: Atuar em qualquer foro ou instância, em nome do Município, nos feitos em que ele seja autor, réu, 

assistente ou oponente; executar atividades de natureza jurídica, envolvendo emissão de pareceres, estudo de 

processos, elaboração de contratos, convênios, ajustes, anteprojetos de lei, decretos e regulamentos; orientar e 

patrocinar causas na justiça e prestar assessoramento jurídico à instituição; e, executar outras tarefas afins. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Programar, administrar e executar os serviços sociais assegurados institucionalmente e 

participar dos programas de saúde com aplicação. Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas 

à saúde e manifestações sociais do trabalhador e do paciente, para elaboração, implementação e monitoramento 

do Serviço Social, com foco na promoção da saúde. Contribuir e participar nas ações de Saúde Ocupacional. 

Realizar acompanhamento psicossocial de trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de enfrentamento 

individual e coletivo. Prestar serviços sociais orientando pacientes, acompanhantes, famílias, comunidade e 

equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, deveres, serviços e recursos sociais. Formular relatórios, 

pareceres técnicos, rotinas e procedimentos. Planejar, elaborar e avaliar programas, projetos e planos sociais em 

diferentes áreas de atuação profissional. Coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados. Desempenhar 

atividades administrativas e assistenciais. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

PSICOLOGO: Atendimento e acompanhamento de pacientes com distúrbios mentais dentro da dinâmica de 

família e participação nos programa de saúde dentro das instancias e nos níveis pertinentes. Estudar, pesquisar e 

avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 

finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 

de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento 

ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes. 

Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins. Avaliar 

alterações das funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto 

em pesquisas. Acompanhar e avaliar tratamentos cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação. Promover a 

reabilitação neuropsicológica. Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre 

as condições ocupacionais ou incapacidades mentais. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

FONOAUDIOLOGO: Executar ações de avaliação audiológica, reabilitação do afásico, da voz, da motricidade 

da voz, incluindo terapia da fala e audição. Participar dos programas de saúde pertinentes. Realizam tratamento 

fonoaudiólogo para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam pacientes e usuários. Realizar diagnóstico fonoaudiólogo. 

Orientam pacientes, usuários, familiares, cuidadores e responsáveis. Atua em programas de prevenção, promoção 

da saúde e qualidade de vida. Exercem atividades técnicocientíficas através da realização de pesquisas, trabalhos 

específicos, organização e participação em eventos científicos. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

ZELADORA: Executar os trabalhos de limpeza em geral na instituição de ensino onde será lotado, zelar e cuidar 

da conservação do ambiente , manutenção de jardins; zelar pelo funcionamento e a limpeza dos materiais e 

equipamentos próprios do ambiente; executar tarefas afins. 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Transportar documentos e materiais internamente, , ou externamente para outros órgãos ou 

entidades; - extrair cópias; digitalizar documentos; digitar e datilografar documentos; dar e receber informações quando 

solicitado; estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados; elaborar quadro estatístico; participar da preparação de 

matéria para divulgação interna e externa; prepara documentos para digitação; operar equipamento de digitação; redigir 

relatórios e informações expedientes; prestar informações sobre documentos arquivados; executar serviços de atendimento a 

público em geral; organizar correspondências para distribuição interna; prestar informações e encaminhar as pessoas às 

dependências a que se destinarem; responder a chamadas telefônicas e anotar recados; exercer outras atribuições que lhe 

forem conferidas ou delegadas na sua área administrativa. I - atendimento ao público: receber e fazer comunicações 

telefônicas, anotar recados, agendar reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações básicas; 

II - digitar despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem solicitados; II - elaborar, informar ou instruir expedientes 

relacionados ao departamento; III – receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e documentos; IV - conferir, 
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organizar e controlar documentos e processos; V - realizar atividades auxiliares em audiência, incluída a de digitação; VI – 

desempenhar atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; 
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ANEXO VII – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

(PARA  TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR ) 
 

7.1 – A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a entrega de títulos todos os 

candidatos de todos os cargos, os APROVADOS em sua totalidade e os CLASSIFICADOS para o cargo, 

considerando os critérios de desempate previstos para a última posição de classificação, mesmo que haja notas 

idênticas.  
 

7.2 – Os candidatos não convocados para a entrega de títulos estarão automaticamente eliminados e não terão 

classificação alguma no concurso.  
 

7.3 –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, valerá 12 (doze) pontos, ainda que a soma dos valores dos 

títulos apresentados seja superior a esse valor. 
 

7.4 – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os limites de 

pontos do quadro a seguir: 
 

7.5 – Para todos os cargos de nível Superior do edital, somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, 

expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir: 

 
 

Título Valor/Título Valor Máximo 

Diploma de GRADUAÇÃO OU CERTIDÃO/DECLARAÇÃO de 

conclusão de curso. 

O Magistério será válido da mesma forma que os demais diplomas 

de nível Superior . 

- - 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de PÓS-

GRADUAÇÃO, em nível de especialização, acompanhado de 

histórico escolar, na área especifica para o qual está 

concorrendo, com carga horária mínima de 360 horas (carga 

horária deve estar presente). 

1,0 3,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de MESTRADO , 

acompanhado de histórico escolar, na área de formação específica 

a que concorre. 

3,0 3,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de DOUTORADO, 

acompanhado de histórico escolar, na área de formação específica 

a que concorre. 

4,0 4,0 

PROFESSOR - TEMPO DE SERVIÇO  em Docência, por ano letivo 

comprovado , desprezando as frações e não contabilizando 

tempos de serviço simultaneamente prestado, mesmo que para 

empregados diferentes. 

DEMAIS CARGOS - TEMPO DE SERVIÇO no cargo especifico , por 

ano comprovado , desprezando as frações e não contabilizando 

tempos de serviço simultaneamente prestado, mesmo que para 

empregados diferentes. 

0,50/para cada ano 

(letivo) completo 
2,0 

TOTAL 12,0  
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NÃO é necessário o envio dos seguintes documentos: 

1. Certidão de Nascimento / Certidão de casamento; 

2. Comprovante de residência; 

3. Cópia do RG e CPF; 

4. Cópia do Título de eleitor e comprovante de eleição; 

5. Carteira de Reservista; 

6. Quaisquer cursos de capacitação 

7.6– Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 

estipulados no presente edital de convocação para a avaliação de títulos. 

 

7.7–Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou trabalhados após a data de Graduação, de forma 

que É OBRIGATÓRIA A JUNTADA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, sob pena dos títulos não serem contabilizados.  

 

7.8 – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 

assinatura do responsável e data, bem como a devida autenticação em cartório. 

 

7.9 – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de Especialização, o candidato deverá 
comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação 
(Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). Caso não seja comprovado que o curso de especialização atendeu 
às normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 03 de abril de 2001), o título não 
será considerado. Considerar apenas os Títulos de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições brasileiras, 
reconhecidas pelo MEC ou títulos de pós-graduação estrageiros que possuam documentos de revalidação de acordo 
com Lei nº 9.394/1996, Art. 48, que diz: “§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior”. 
 
7.10 - A comprovação do tempo de serviço na docência será mediante apresentação de: 

 

 a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário Certidão, atestado ou declaração de Tempo de 

Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, e seja assinada por autoridade 

competente, com timbre e carimbo do órgão.  

b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente, cópia do contrato constante na carteira de 

trabalho. O contrato de Prestação de Serviço não será aceito, apenas uma declaração de Tempo de Serviço poderá 

substituir tal documentação .  

 c) Quando o empregador for de Iniciativa Privada: Somente, cópia do contrato constante na carteira de trabalho.  

Não serão aceitos declarações ou certidões para comprovação de tempo de serviço nas Escolas particulares de 

Ensino.  

 

Não serão aceitos Contra-cheques,  Contrato de Prestação de Serviço, Termo de posse ou portaria  para 

comprovar a experiência na Rede publica de ensino. 

 

a) PARA MODALIDADE DE ENTREGA PRESENCIAL: O candidato deverá comparecer na sede da Administração 

Pública Municipal de TUNTUM-MA, ou em outro local a ser informado pelo IMA em aviso posterior nos dias 

especificados no cronograma de execução do certame. O candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser 

fornecido pelo IMA ou disposto neste anexo, logo abaixo, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. 

Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título 
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declarado ou levar os documentos originais junto com suas respectivas cópias para serem autenticadas pelo 

funcionário que estiver recebendo a documentação. Os documentos (cópias) entregues não serão devolvidos.  

Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante 

apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, 

acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 

b) PARA MODALIDADE DE ENTREGA VIA SEDEX: Os títulos devem ser enviados por SEDEX para a sede do 

Instituto Machado de Assis, localizada na Rua Antônio Ubiratan Carvalho, nº 4290, Bairro Ininga, Teresina/PI, CEP 

64.048-395. Nesta modalidade, somente serão considerados títulos apresentados por meio de fotocópias 

autenticadas e a data de postagem até o último dia disponível para entrega e devendo constar. Deve constar na parte 

externa do envelope “Títulos – TUNTUM-MA”. 

 

7.11 – Não serão recebidos documentos originais. 

7.12 – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, páginas eletrônicas ou outras 

formas que não àquelas exigidas neste edital. 

7.13 – Todas as modalidades de títulos somente serão consideradas a partir da data de conclusão do curso, 

mediante apresentação, junto com os títulos, de Certidão ou Certificado de Conclusão do Curso pelo qual o candidato 

está concorrendo. 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE SUPERIOR E  PROFESSOR ) 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome: ________________________________________________________________________________________  

 

Inscrição: _____________________________________________________________________________________  

 

Cargo: ________________________________________________________________________________________  

 

  

À Comissão Organizadora da Prefeitura Municipal de TUNTUM-MA, para fins de participação na prova de títulos, 

apresento os seguintes documentos: 

 

MARQUE SIM OU NÃO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTOS ALMEJADOS 

Sim (  ) Não (  ) Curso de Especialização   

Sim (  ) Não (  ) Curso de Mestrado   

Sim (  ) Não (  ) Curso de Doutorado  

Sim (  ) Não (  ) 
Diploma, certidão ou declaração de 

conclusão de curso*  

 

- 

Sim (  ) Não (  ) Tempo de Serviço   

Quantidade de laudas protocoladas: 

Totalização de pontos: 

 (*) É obrigatório o envio do diploma, certidão ou declaração de conclusão de Curso Superior nos casos em 

que o exigir, para acolhimento dos demais títulos. 

 

 

______________, __________de _____________________________ de 2019. 

 

__________________________________________________________________ 

Visto de recebimento 

 

_______________________________________________ 

 

Assinatura do Candidato (a). 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

VIA DO CANDIDATO 
 

Quantidade de laudas protocoladas: 

Visto de recebimento 

 

Assinatura do Candidato (a). 
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ANEXO VIII – DO REQUERIMENTO PARA PEDIDOS DE ISENÇÃO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
 
 

 
 

Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de inscrição será concedida para: 

 

a) O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), nos termos 

do Decreto Federal nº.  6.135/2007; e (ou) 

b) O candidato que for doador de sangue do Estado do Maranhão conforme diplomas estaduais: Lei nº 10.338, de 19 de 

outubro de 2015, e pela Lei nº 299, de 25 de setembro de 2007. 

 

 

CANDIDATO QUE ESTIVER INSCRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS 

DO GOVERNO FEDERAL 

 

Para solicitar a isenção da taxa, o(a) os (as) deverão enviar, no período entre 08 horas do dia 28 de março de 2019 

e 23:59 min do dia 03 de abril de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, EXCLUSIVAMENTE, por meio 

do e-mail: ima.isencaotuntum@outlook.com com o título ISENÇÃO DE TAXA:  

 

a) Em anexo: imagem FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO (Informações relativa ao cadastro da Família) – Não 

será aceito em hipótese alguma a substituição desse documento pelo cartão do Bolsa Família. 

b)  Em anexo: imagem do boleto gerado no ato da inscrição (mesmo que o mesmo não venha a ser pago);  

c) No corpo do e-mail: Nome Completo, CPF, cargo e o código do cargo para o qual está concorrendo. 

 

A isenção somente será DEFERIDA se for seguido impreterivelmente os passos acima.   

 

 

 

 

 

 

 

 

DOADOR DE SANGUE DO ESTADO DO MARANHÃO  

 

Para solicitar a isenção da taxa, o(a) os (as) deverão enviar, no período entre 08 horas do dia 28 de março de 2019 

e 23:59 min do dia 03 de abril de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, EXCLUSIVAMENTE, por meio 

do e-mail: ima.isencaotuntum@outlook.com com o título ISENÇÃO DE TAXA:  

 

a) Certidão original expedida pelo Centro de Hematologia e Hemoterapia do Maranhão,  que comprove, 

no mínimo, duas doações no período de um ano, tendo sido a última realizada no prazo máximo de 12 

(doze) meses anteriores à data do último dia do período de isenção.  

b) Em anexo: imagem do boleto gerado no ato da inscrição (mesmo que o mesmo não venha a ser pago); 

c)  No corpo do e-mail: Nome Completo, CPF, cargo e o código do cargo para o qual está concorrendo.        

 

A isenção somente será DEFERIDA se for seguido impreterivelmente os passos acima.   
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A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por 

crime contra a fé pública, o que acarreta a eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 

art. 10 do Decreto Federal nº. 83.936/1979 

 

 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garante ao interessado 

a sua concessão, a qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do IMA. 

 Será considerada NULA a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

 

a) Omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; e (ou) b) fraudar e (ou) falsificar documentação , o candidato 

terá sua situação informada à autoridade policial competente para as providências cabíveis 

b) O Boleto deverá ser impresso ou salvo e enviado pelo candidato que solicitou isenção para comprovar a solicitação de 

inscrição no concurso.  Não enviar o cargo, CPF e codigo do cargo conforme solicitação acima. 

c) Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição e dos respectivos documentos, o IMA divulgará, 

no endereço eletrônico https://www.institutomachadodeassis.com.br , na data provável de 19 de abril de 2019, a listagem 

preliminar contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 

d) Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição caberá recurso, no período compreendido de 2 

(dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.  

e) Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de isenção da taxa de inscrição, ao 

IMA divulgará na data provável de 26 de abril de 2019, no endereço eletrônico  

https://www.institutomachadodeassis.com.br , a listagem contendo o resultado final dos requerimentos de isenção da taxa 

de inscrição 

f) O resultado final dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição garante a inscrição automática, no certame, dos 

candidatos nele contidos. 
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